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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO ( CEE ) N? 3880/ 91 DO CONSELHO

de 17 de Dezembro de 1991

relativo à apresentação de estatísticas sobre as capturas nominais efectuadas pelos
Estados-membros que pescam no Nordeste do Atlântico

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS , Considerando que a Convenção sobre a Pesca e a Conser­
vação dos Recursos Vivos , que institui a Comissão Interna­
cional das Pescas no Mar Báltico e nos Belts , ratificada pela
Decisão 83 / 414 / CEE do Conselho ( 5 ), e que institui a
Comissão Internacional das Pescas no Mar Báltico
( ITSSFC), exige que a Comunidade comunique, à referida
comissão , as estatísticas disponíveis que esta possa solici­
tar ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão (*),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 2 ),

Considerando que a Convenção para a Conservação do
Salmão no Atlântico Norte , ratificada pela Decisão 82 /
/ 886 / CEE ( 6 ) e que institui a Organização para a Conser­
vação do Salmão do Atlântico Norte (NASÇO ), exige que a
Comunidade comunique, à referida organização , as
estatísticas disponíveis que esta possa solicitar;Tendo em conta o parecer do Comité do Programa

Estatístico ,

Considerando que se verifica a necessidade de definições e
descrições mais completas , para utilização nas estatísticas
da pesca e para a gestão das pescas no Nordeste do
Atlântico ,

Considerando que a gestão dos recursos pesqueiros comu­
nitários exige estatísticas precisas e actualizadas sobre
as capturas efectuadas pelas embarcações dos Estados­
-membros que pescam no Nordeste do Atlântico ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :Considerando que a Convenção sobre a Futura Coopera­
ção Multilateral nas Pescarias do Nordeste do Atlântico ,
aprovada pela Decisão 81 / 608 /CEE ( 3 ) e que institui a
Comissão das Pescas do Nordeste Atlântico ( CPNA), exige
que a Comunidade comunique , à referida comissão , as
estatísticas disponíveis que esta possa solicitar ;

Artigo 1 .

Cada Estado-membro apresentará ao Serviço de Estatística
das Comunidades Europeias (a seguir designado «Euros­
tat») dados sobre as capturas nominais anuais efectuadas
por embarcações registadas nesse Estado-membro ou que
arvorem pavilhão desse Estado-membro e que pesquem no
Nordeste do Atlântico .

Considerando que o parecer recebido do Conselho Interna­
cional para a Exploração do Mar, nos termos do Acordo
de cooperação entre esta organização e a Comunidade (4),
è reforçado pela disponibilidade de estatísticas relativas às
actividades da frota de pesca, comunitária ;

Os dados sobre as capturas nominais devem incluir todos
os produtos da pesca desembarcados ou transbordados no

(!) JO n? C 230 de 4 . 9 . 1991 , p . 1 . '
(2) JO n? C 280 de 28 . 10 . 1991 , p . 174 .
( 3 ) JO n? L 227 de 12 . 8 . 1981 , p . 21 .
( 4 ) JO n? L 149 de 10 . 6 . 1987 , p . 14 .

( 5 ) JO n? L 237 de 26 . 8 . 1983 , p . 4 .
( 6 ) JO n? L 378 de 31 . 12 . 1982 , p . 24 .
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mar , seja qual for a forma , com exclusão das quantidades
que , posteriormente à captura , são rejeitadas e devolvidas
ao mar , consumidas a bordo ou usadas como isco . A
produção de aquicultura não será incluída . Os dados
devem ser registados como peso vivo equivalente dos
desembarques ou transbordos , com aproximação a tone­
lada .

Artigo 2 ?

1 . Os dados a apresentar serão relativos às capturas
nominais de cada uma das espécies registadas no anexo I ,
em cada uma das zonas estatísticas de pesca registadas no
anexo II e definidas no anexo III .

2 . Os dados relativos a cada ano civil serão entregues no
prazo de seis meses após ò fim do ano . Sempre que não se
registem capturas no período anual de entrega , não são
exigidas entregas de dados relativos ao binómio espécies /
/ zona de pesca . Os dados relativos a espécies de importân­
cia secundária num determinado Estado-membro não deve­
rão ser necessariamente identificados individualmente nos
envios , podendo ser apresentados sob forma grupada desde
que o peso dos produtos assim registados não exceda 10 %
do peso total das capturas efectuadas nesse Estado-membro
durante o mês em questão .

3 . As listas de espécies e zonas estatísticas de pesca , bem
como as descrições destas zonas de pesca podem ser
alteradas nos termos do processo descrito no artigo 5?

Artigo 5 .

Sempre que o processo mencionado neste artigo seja aplicá­
vel , o presidente apresentará a questão ao Comité Perma­
nente da Estatística Agrícola (a seguir designado comité),
quer por sua própria iniciativa quer a pedido do represen­
tante de úm Estado-membro .

O representante da Comissão apresentará ao comité um
projecto das medidas a tomar . O comité emitirá o seu
parecer sobre o projecto num prazo que pode ser estabele­
cido pelo presidente em função da urgência das questões
submetidas à sua apreciação e , se necessário , mediante
votação .

O parecer será exarado em acta . Cada Estado-membro tem
o direito de solicitar que a respectiva posição seja exarada ,
em acta .

A Comissão tomará na melhor conta o parecer do comité e
informá-lo-á do seguimento dado áo parecer .

Artigo 6°

1 . Nos 12 meses seguintes à entrada em vigor do presente
regulamento , os Estados-membros apresentarão um relató­
rio pormenorizado ao Eurostat , descrevendo a forma de
derivação dos dados sobre capturas e o esforço de pesca
correspondente , e indicarão o grau de representatividade e
de fiabilidade destes dados . Por sua vez , o Eurostat proce­
derá à elaboração de um resumo destes relatórios , em
colaboração com os Estados-membros .

2 . Os Estados-membrQS informarão o Eurostat de quais­
quer alterações ocorridas relativamente às informações
comunicadas nos termos do n? 1 , nos três meses seguintes à
sua introdução . •

3 . Se os relatórios metodológicos referidos no n? 1 mos­
trarem que um Estado-membro não' pode cumprir de ime­
diato as exigências estabelecidas no presente regulamento ,
sendo por isso necessário alterar as técnicas e metodologia
de inquérito , o Eurostat pode fixar , em cooperação com o
Estado-membro , um período de transição máximo de dois
anos , para que se proceda à execução do programa estabe­
lecido pelo presente regulamento .

4 . Os relatórios metodológicos , os acordos transitórios , a ,
disponibilidade e fiabilidade dos dados , assim como outros
aspectos importantes ligados à aplicação deste regulamento
serão examinados , uma vez por ano , pelo Grupo de
Trabalho do Comité da Estatística Agrícola competente
para o efeito .

Artigo 7°

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias .

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1992 . >

Artigo 3?

Excepto onde as normas da política comum das pescas
dispuserem de outro modo , é permitido aos Estados-mem­
bros o uso de técnicas de amostragem , com vista a extrapo­
lar dados sobre capturas relativamente às partes da frota
pesqueira cuja cobertura completa dos dados implicaria
uma aplicação excessiva de procedimentos administrativos .
O Estado-membro deve incluir , no relatório apresentado
por força do disposto no n? 1 do artigo 6?, pormenores
sobre aquelas técnicas de amostragem , bem como porme­
nores relativos à proporção dos dados extrapolados por
este meio .

Artigo 4?

Os Estados-membros cumprirão as obrigações que lhes
incumbem por força do disposto nos artigos 1 ? e 2?,
através da apresentação , à Comissão , de dados em suporte
magnético cujo formato se indica no anexo IV .

Com permissão prévia do Eurostat , os Estados-membros
podem apresentar os dados de uma forma diferente ou por
outro meio .
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas , em 17 de Dezembro de 1991 .

. Pelo Conselho

O Presidente

P. BUKMAN
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ANEXO I

LISTA DAS ESPÉCIES REGISTADAS NAS ESTATÍSTICAS SOBRE CAPTURAS COMERCIAIS PARA
0 NORDESTE DO ATLÂNTICO

Os Estados-membros devem comunicar dados sobre as capturas nominais das espécies que , na lista a seguir
apresentada , estão marcados com (*). A comunicação relativa às capturas das restantes espécies é facultativa ,
no que diz respeito à identificação de cada uma das espécies . No entanto , quando não são apresentados dados
sobre cada uma das espécies , os dados deverão ser incluídos em categorias agregadas . Os Estados-membros
podem apresentar dados relativos a espécies não incluídas na lista , desde que as identifiquem de forma clara .
Nota : «a.n.c.» é a abreviatura de « ainda não classificados».

' Nome português Código Nome científico Nome inglês

Bremas a.n.c . FBR Abramis sp.p Freshwater breams n.e.i .
Escalo FID ■ Leuciscus ( = Idus) idus Ide ( Orfe ) ,
Ruivaca FRO Rutilus rutilus Roach.
Carpa FCP Cyprinus carpio Common carp
Pimpão comum FCC Carassius carassius Crucian carp
Tenca FTE Titica tinca Tench

Ciprinídeos a.n.c . FCY Cyprinidae Cyprinids n.e.i .
Lúcio FPI Esox lucius Northern pike
Lúcio perca FPP Stizostedion lucioperca Pike-perch
Perca europeia FPE Perca fluviatilis . European perch
Lota do rio FBU Lota lota Burbot
Peixes de água doce a.n.c . FRF Osteichthyes Freshwater fishes n.e.i .
Esturjões a.n.c . STU Acipenseridae Sturgeons n.e.i .
Enguia ELE (*) Anguilla anguilla European eel
Coregono branco FVE Coregonus albula European whitefish
Coregonos a.n.c . WHF Coregonus sp.p Whitefishes n.e.i .
Salmão do Atlântico SAL (*) Salmo salar Atlantic salmon
Truta marisca TRS Salmo trutta Sea trout
Trutas a.n.c . TRO Salmo sp.p Trouts n.e.i .
Salvelinos. a.n.c . CHR , Salvelinus sp.p Çhars n.e.i .
Eperlano europeu SME Osmerus eperianus European smelt
Salmonídeos a.n.c . SLX Salmonoidei Salmonids n.e.i .
Trutas e salvelinos a.n.c . STR Salmonoidei Trouts , chars n.e.i .
Coregono lavareda PLN Coregonus lavaretus Pollen ( = Powan )
Coregono bicudo HOU Coregonus oxyrinchus Houting
Lampreias LAM ,Petromyzon sp.p Lampreys
Sável e savelha a.n.c . SHD Alosa alosa, A. fallax Shads n.e.i .
«Diadromous fishes » a.n.c . DIA ex Osteichthyes Diadromous fishes n.e.i .
Areeiro MEG H Lepidorhombus whiffiagonis Megrim
Pregado TUR (*) Psetta maxima Turbot
Rodovalho BLL ( * ) Scophthalmus rhombus Brill
Alabote do Atlântico HAL (*) Hippoglossus hippoglossus Atlantic halibut
Solha avessa PLE ( *■ ) Pleuronectes platessa European plaice
Alabote da Gronelândia GHL (*) Reinhardtius hippoglossoides Greenland halibut
Solhão WIT (*) Glyptocephalus cynoglossus Witch flounder
Solha americana PLA { * ) Hippoglossoides platessoides Long-rough dab
Solha escura dos mares do Norte DAB (*) Limanda limanda Common dab
Solha limão LEM (*) Microstomus kitt Lemon sole
Solha das pedras ' FLE (*) Platichthys flesus European flounder
Linguado SOL (*) Solea vulgaris Common sole
Linguado da areia SOS Solea lascaris Sand sole
Peixes chatos a.n.c . FLX Pleuronectiformes Flatfishes n.e.i .
Bolota USK ("■) Brosme brosme Tusk ( = Cusk)
Bacalhau COD (*) Gadus morhua Atlantic cod
Pescada HKE (*) Merluccius merluccius European hake
Maruca LIN (*) Molva molva Ling
Maruca azul BLI (*) Molva dypterygia ( = byrkelange) Blue ling
Abrótea do alto GFB Phycis blennoides Greater forkbeard
Arinca HAD ( * ) Melanogrammus aeglefinus Haddock
Bacalhau árctico cow Eleginus navaga Wachna cod ( = Navaga )
Escamudo POK (*) Pollachius virens Saithe ( = Pollock = Coalfish )
Juliana POL (*) Pollachius pollachius Pollack
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Nome português Código Nome científico Nome inglês

Bacalhau polar POC Boreogadus saída Polar cod

Faneca-noruega NOP H Trisopterus esmarkii Norway pout
Faneca BIB Trisopterus luscus Pouting ( = Bib )
Verdinho WHB (*) Micromesistius poutassou Blue whiting ( = Poutassou )
Badejo WHG H Merlangius merlangus • Whiting
Lagartixa da roxa RNG Coryphaertoides rupestris Roundnose grenadier
Maruca da pedra SLI Molva macrophthalma Spanish ling
Moras MOR Moridae Morid cods
Gadiformas a.n.c . GAD Gadiformes Gadiformes n.e.i .
Argentinas 1 ARG Argentina sp.p Argentines
Congro COE • Conger conger European conger
Peixe-galo JOD Zeus faber Atlantic John Dory
Robalo BSS Dicentrarchus labrax Seabass
Mero GPO Epinephalus guaza Dusky grouper
Cherne WRF Polyprion americanus Wreckfish
Robalos ; garoupas , meros BSX Serranidae Seabasses , seaperches
Roncadores a.n.c . GRX Haemulidae ( = Pomadasyidae) Grunts n.e.i .
Corvina MGR Argyrosomus regius Meagre
Goraz SBR Pagellus bogaraveo Red ( = Common ) seabream
Bica PAC Pagellus erythrinus Common pandora
Cachucho DEL Dentex macrophthalmus Large-eye dentex
Capatões e dentões a.n.c . DEX Dentex sp.p Dentex n.e.i .
Pargo RPG Sparus pagrus ( = sedicum) Red porgy
Dourada SBG Sparus aurata Gilthead seabream '
Boga do mar BOG Boops boops Bogue
Esparídeos a.n.c . SBX Sparidae Porgies , seabreams n.e.i .
Salmonete legítimo MUR Mullus surmuletus Red mullet
Aranha grande WEG Trachinus draco Greater weaver
Peixe-lobo riscado CAA (*) Anarhichas lupus Atlantic wolffish ( = Catfish )
Peixe-lobo malhado CASH Anarhichas minor Spotted wolffish
Peixe-carneiro europeu ELP Zoarces viviparus Eelpout
Galeotas SAN (*) Ammodytes sp.p Sandeels ( = Sealances)
Cabozes GOB Gobius sp.p Atlantic gobies
Cantarilhos RED H Sebastes sp.p Atlantic redfishes
Rascassos a.n.c . SCO Scorpaenidae Scorpionfishes n.e.i .
Cabras e ruivos a.n.c . GUX H Triglidae Gurnards n.e.i .
Peixe-lapa LUM Cyclopterus lumpus Lumpfish ( = Lumpsucker)
Tamboril MON H Lophius piscatorius Monk ( = Anglerfish )
Esgana-gatos SKB Gasterosteus sp.p Sticklebacks

Besugo SBA Pagellus acame Axillary ( = Spanish ) seabream
Dentão DEC Dentex dentex Common dentex
Trombeteiros SNI Macrorhamphosidae Snipefishes
Robalo-muje STB Morone saxatilis Striped bass
Peixes-lobo a.n.c . CAT (*) Anarhichas sp.p Wolffishes (= Catfishes ) n.e.i .
Peixe vermelho da fundura REB H Sebastes mentella Beaked redfish
Peixe vermelho REG H Sebastes marinus Golden redfish
Cabra vermelha GUR H Aspitrigla ( = Trigla) cuculus Red gurnard >
Cabra morena GUG H Eutrigla ( = Trigla) gurnardus Grey gurnard
Percomorfos demersais a.n.c. DPX Perciformes Demersal percomorphs n.e.i .
Capelim CAP H Mallotus villosus Capelin
Agulha GAR Betone belone Garfish
Agulhão SAU Scomberesox saurus Atlantic saury
Tainhas a.n.c . MUL Mugilidae Mullets n.e.i .
Anchova BLU Pomatomus saltatrix Bluefish
Carapau HOM (*) Trachurus trachurus Atlantic horsemackerel
Palombeta LEE Lichia amia Leerfish
Chaputa POA Brama brama . Atlantic pomfret •
Peixes-reis SIL Atherinidae Silversides ( = Sandsmelt )
Percomorfos pelágicos a.n.c . PPX Perciformes Pelagic percomorphs n.e.i .
Arenque HER H Clupea harengus Atlantic herring
Sardinelas a.n.c . SIX Sardinella sp.p Sardinellas n.e.i .
Sardinha europeia PIL ( * ) Sardina pilchardus European sardine ( = Pilchard)
Espadilha SPR H Sprattus sprattus Sprat
Biqueirão ; anchova ANE H Engraulis encrasicolus European anchovy,
Clupeídeos a.n.c . CLU Clupeoidei Clupeoids n.e.i .
Bonito BON Sarda sarda Atlantic bonito
Espadarte SWO Xiphias gladius Swordfish
Judeu liso FRI Auxis thazard Frigate tuna
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Nome português Código Nome científico Nome inglês

Atum rabilho BFT Thunnus thynnus Northern bluefin tuna
Atum voador ALB Thunnus alalunga Albacore
Atum albacora YFT Thunnus albacares Yellowfin tuna
Gaiado SKI Katsuwonus pelamis Skipjack tuna
Atum patudo BET Thunnus obesus Bigeye tuna
Escombrídeos a.n.c . TUX Scombroidei Tuna-like fishes n.e.i .
Cavala MAS ( * ) Scomber japonicus Chub mackerel
Sarda MAC (*) Scomber scombrus Atlantic mackerel
Escombrídeos a.n.c . MAX Scombridae Mackerels n.e.i .
Peixe-espada SFS Lepidopus caudatus Silver scabbardfish
Espada preto BSF Aphanopus carbo Black scabbardfish
Peixes afins da cavala a.n.c . MKX Scombroidei Mackerel-like fishes n.e.i .
Tubarão sardo POR (*) Lamna nasus Porbeagle
Peixe- frade BSK Cetorhinus maximus Basking shark
Galhudo malhado DGS (*) Squalus acanthias Picked ( = Spiny) dogfish
Lobo GSK Somniosus microcephalus Greenland shark
Esqualídeos a.n.c . DGX (*) Squalidae Dogfish sharks n.e.i .
Raias a.n.c . SKA (*) Raja sp.p Skates n.e.i .
Porta-roscas e leitões DGH (*) Squalidae, Scyliorhinidae Dogfishes and hounds
Tubarões e afins a.n.c . SKH Selachimorpha (Pleurotremata) Various sharks n.e.i .
Peixes cartilagíneos a.n.c . CAR Chondrichthyes Cartilaginous fishes n.e.i .
Peixes ósseos de fundo a.n.c . GRO ex Osteichthyes Groundfishes n.e.i .
Peixes ósseos pelágicos a.n.c . PEL , ex Osteichthyes Pelagic fishes n.e.i .
Peixes ósseos a.n.c . FIN ex Osteichthyes Finfishes n.e.i .
Sapateira CRE (*j Câncer pagurus Edible crab
Caranguejo verde CRG Carcinus maenas Green crab
Santola SCR Maja squinado Spinous spider crab
Caranguejos do mar a.n.c . CRA Reptantia , Marine crabs n.e.i .
Caranguejos nadadores CRS Portunus sp.p Swimcrabs
Lagostas n.c.a . CRW (*) Palinurus sp.p Palinurid spiny lobster n.e.i .
Lavagante LBE (*) Homarus gammarus European lobster
Lagostins NEP (*) Nephrops norvegicus Norway lobster
Camarão branco legítimo CPR (*). Palaemon serratus Common prawn
Camarão árctico PRA (*) . Pandalus borealis Northern prawn
Camarão negro CSH (*) Crangon crangon Common shrimp
Gambas a.n.c . PEN (*) Penaeus sp.p Penaeus shrimps n.e.i .
Camarões palaminídeos PAL (*) Palaemonidae Palaemonid shrimps
Camarões pandalídeos PAN (*) Pandalus sp.p Pink ( = Pandalid ) shrimps
Camarões carangonídeos CRN (*) Crangonidae Crangonid shrimps
Decápodos a.n.c . DCP Natantia Natantian decapods n.e.i .
Perceves lisos GOO Lepas sp.p Goose barnacles
Crustáceos marinhos a.n.c . CRU ex Crustacea Marine crustaceans n.e.i .
Búzio WHE Buccinium undatum Whelk
Borrelho PEE Littorina littorea Periwinkle
Borrelhos a.n.c . PER Littorina sp.p Periwinkles n.e.i .
Ostra plana OYF (*) Ostrea edulis European flat oyster
Ostra portuguesa OYP Crassostrea angulata Portuguese cupped oyster
Ostras a.n.c . OYC (*) Crassostrea sp.p Cupped oyster n.e.i .
Mexilhão vulgar MUS (*) Mytilus edulis Blue mussel
Mexilhões a.n.c . MSX Mytilidae Sea mussels n.e.i .
Vieira SCE (*) Pecten maximus Common scallop
Leque QSC (*) Chlamys opercularis Queen scallop
Vieiras a.n.c . SCX (») Pectinidae Scallops n.e.i .
Berbigão vulgar COC Cardium edule Common cockle
Amêijoa boa CTG Tapes decussatus Grooved carpet shell
Bivalves a.n.c . CLX Bivalvia Clams n.e.i .
Longueirões RAZ Solen sp.p Razor clams
Amêijoa macha CTS Tapes pullastra Carpet shell
Pé de burrinho ' SVE Vénus gallina Stríped vénus
Choco CTC (*) Sépia officinalis Common cuttlefish
Lula SOC (*) Loligo sp.p 1 Common squids
Pota do norte SQI n Illex illecebrosus Short-finned squid
Polvos a.n.c . OCT Octopodidae Octopuses n.e.i .
Lulas e potas a.n.c . SQU {*) Loliginidae, Ommastrephidae Squids n.e.i .
Chocos a.n.c . CTL (*) Sepiidae, Sepiolidae Cuttlefishes n.e.i .
Pota europeia SOE (*) Todarodes sagittatus European flying squid
Moluscos marinhos a.n.c . ~ , MOL ex Mollusca Marine molluscs n.e.i .
Estrela do mar comum STH Asterias rubens Starfish
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Nome português Código Nome científico Nome inglês

Estrelas do mar a.n.c . STF Asteroidae Starfishes n.e.i .
Ouriço do mar URS Echinus esculentus Sea-urchin
Ouriço do mar púrpura URP Strongylocentrus lividus Purple sea urchin
Ouriços do mar a.n.c . URX Echinoidea Sea urchins n.e.i .
Pepinos do mar a.n.c . CUX " Holothurioidea Sea cucumbers n.e.i .
Equinodermes a.n.c . ECH Echinodermata Echinoderms n.e.i .
Axídia violeta . SSG Microcosmus sulcatus Grooved sea-squirt
Axídias a.n.c . SSX Ascidiacea Sea squirts n.e.i .
Invertebrados aquáticos a.n.c . INV ex Invertebrata Aquatic invertebrates n.e.i .
Laminárias KEL Laminariales Kelps
Fucos WRK Fucales Wracks
Algas castanhas / SWB Phaeophyceae Brown seaweeds
Musgo gordo IMS Chondrus crispus Carragheen
Gelídeos GEL Gelidium sp.p Gelidium sp.p
Bozelhas GIG Gigartina sp.p Gigartina sp.p
Algas calcáreas LIT Lithothamnion sp.p Lithothamnion sp.p
Algas vermelhas SWR Rhodophyceae Red seaweeds
Plantas aquáticas « algas » a.n.c . SWX ex Algae Seaweeds n.e.i .
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ANEXO II

ZONAS ESTATÍSTICAS DE PESCA DO NORDESTE DO ATLÂNTICO EM RELAÇÃO AS QUAIS SE
SOLICITAM ENTREGAS DE DADOS

CIEM-divisão VII k
CIEM-divisão VIII a
CIEM-divisão VIII b
CIEM-divisão VIII c
CIEM-divisão VIII d
CIEM-divisão VIII e
CIEM-subzona IX
CIEM-divisão IX a
CIEM-divisão IX b
CIEM-subzona X
CIEM-subz;ona XII
CIEM-divisão XIV a
CIEM-divisão XIV b

CIEM-subzona 1
CIEM-divisão II a
CIEM-divisão II b
CIEM-divisão III a
CIEM-divisão III b , c
CIEM-divisão III d
CIEM-divisão IV a
CIEM-divisão IV b
CIEM-divisão IV c
CIEM-divisão IV (desconhecida )
CIEM-divisão V a
CIEM-divisão V b 1
CIEM-divisão V b 2
CIEM-divisão VI a
CIEM-divisão VI b
CIEM-divisão VII a
CIEM-divisão VII b
CIEM-divisão VII c
CIEM-divisão VII d
CIEM-divisão VII e
CIEM-divisão VII f
CIEM-divisão VII g
CIEM-divisão VII h
CIEM-divisão VII j

BAL 22
BAL 23
BAL 24
BAL 25
BAL 26
BAL 27
BAL 28
BAL 29
BAL 30
BAL 31
BAL 32

Subdivisões da divisão 3 d
do CIEM em relação às
quais a entrega de dados
não é obrigatória .

Notas :

1 . As zonas estatísticas de pesca precedidas da menção «CIEM» foram identificadas e definidas pelo Conselho
Internacional para a Exploração do Mar .

2 . As zonas estatísticas de pesca precedidas da menção «BAL » foram identificadas e definidas pela Comissão
Internacional das Pescas do Mar Báltico .

3 . Os dados devem ser apresentados da forma mais pormenorizada possível . As divisões «desconhecida » e
agregada devem ser utilizadas apenas quando não existe informação pormenorizada disponível . Sempre que
for entregue informação pormenorizada , as categorias agregadas não devem ser utilizadas .
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Zonas estatísticas dc pesca do Nordeste do Atlântico
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ANEXO III

DESCRIÇÃO DAS SUBZONAS E DIVISÕES CIEM UTILIZADAS PARA ESTATÍSTICAS
E REGULAMENTOS DE PESCA NO NORDESTE DO ATLÂNTICO

ZONA ESTATÍSTICA CIEM ( NORDESTE DO ATLÂNTICO )

Todas as águas dos oceanos Atlântico e Árctico e respectivos mares , delimitadas por umaMinha traçada desde o
pólo norte geográfico , ao longo do meridiano de '40° 00 ' de longitude oeste , até à costa norte da Gronelândia ;
depois , em direcção leste e sul ao longo da costa da Gronelândia até um ponto a 44° 00 ' de longitude oeste ;
depois , para sul , até uma latitude norte de 59° 00 '; depois , para leste , até 42° 00 ' de longitude oeste ; depois ,
para sul , até uma latitude norte de 36° 00'; depois , para leste , até um ponto da costa espanhola (Istmo Punta
Marroquí) a 5 o 36 ' de longitude oeste ; depois , em direcção noroeste e nordeste ao longo da costa sudoeste de
Espanha , da costa de Portugal , das costas noroeste e norte de Espanha , e das costas de França , Bélgica , Países
Baixos e Alemanha até ao limite oeste da fronteira com a Dinamarca ; depois , ao longo da costa oeste da
Jutlândia para Thyboron ; depois , em direcção sul e leste , ao longo da costa sul do Limfjord até Egensekloster
Point ; depois , em direcção sul ao longo da costa leste da Jutlândia , até ao limite da fronteira leste da Dinamarca
com a Alemanha ; depois , ao longo das costas da Alemanha e da Polónia , da costa oeste da União das
Repúblicas Socialistas Soviéticas ( URSS ), das costas da Finlândia , Suécia e Noruega e da costa norte da URSS
até Khaborova ; depois , através da entrada ocidental do estreito de Yugorskiy Shar; depois , em direcção oeste e
norte ao longo da costa da ilha de Vaigach ; depois , através da entrada oeste ao largo do estreito de Kara ;
depois , a oeste e a norte ao longo da costa da ilha sul de Nova Zembla ; depois , ao longo da entrada oeste do
estreito de Matochlcin Shar ; depois , ao longo da costa oeste da ilha norte de Nova Zembla até um ponto a
68° 30 ' de longitude leste ; e daí para norte até ao pólo norte geográfico .

Esta zona representa também a zona estatística 27 ( zona estatística do Nordeste do Atlântico) na Classificação
Estatística Estandardizada Internacional de Zonas de Pesca da FAO .

Subzona 1 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar de Barents )

As águas limitadas por ujria linha traçada desde o pólo norte geográfico , ao longo do meridiano de 30° 00 ' de
longitude leste até 72° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 26° 00 ' de longitude leste ; depois , para sul ,
até à costa da Noruega ; depois , para leste , ao longo das costas da Noruega e da URSS até Khaborova ; depois ,
através da entrada oeste do estreito de Yugorskiy Shar; depois , para oeste e norte ao longo da costa da ilha de
Vaigach ; depois , através da entrada ocidental do estreito de Kara ; depois , para oeste e norte aó longo da costa
da ilha sul de Nova Zembla ; depois , através da entrada ocidental do estreito de Matochkin Shar; depois , ao
longo da costa oeste da ilha norte de Nova Zembla até um ponto a 68° 30 ' de longitude leste ; depois , para
norte , até ao pólo norte geográfico .

Subzona II da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar da Noruega , Spitzberg e ilha dos
Ursos) '

As águas delimitadas por uma linha traçada do pólo norte geográfico , ao longo do meridiano de 30° 00 ' de
longitude leste até um ponto a 72° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 26° 00' de
longitude leste ; depois , para sul , até à costa da Noruega ; depois , em direcção oeste e sudoeste ao longo da costa
da Noruega até um ponto a 62° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 4 o 00 f de longitude
oeste; depois , para norte , até um ponto a 63° 00' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 11° 00 '
de longitude oeste ; depois , para norte , até um ponto a 63° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um
ponto a 11° 00 ' de longitude oeste ; depois para norte , até ao pólo norte geográfico .

Divisão II a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar da Noruega )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa da Noruega a 62° 00 ' de latitude norte ;
depois , para oeste , até um ponto a 4 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até um ponto a 63° 00 ' de
latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 11° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até um ponto
a 73° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 30° 00 ' de longitude leste ; depois , para sul , até
uni ponto a 72° 00 ' de latitude, norte ; depois , para oeste , até um ponto a 26° 00 ' de longitude leste ; depois ,
para sul , até à costa da Noruega ; depois , em direcção oeste e sudoeste ao longo da cost? da Noruega até ao
ponto de partida .

Divisão II b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Spitzberg e ilha dos Ursos )

As águas delimitadas pela linha estabelecida desde o pólo norte geográfico , ao longo do meridiano de 30° 00 '
de longitude leste até um ponto a 73° 30 ' de latitude norte; depois , para oeste , até um ponto ali 0 00 ' de
longitude oeste ; depois , para norte , até ao. pólo norte geográfico .
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Subzona III da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Escaguerrague , Categate , Sund , Belt
Seá e mar Báltico , sendo Sund e Belt conhecidos também por Área de Transição )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponto da costa da Noruega situado a 7° 00 ' de longitude
leste ; depois , para sul , até um ponto a 57° 30' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 8 o 00 ' de
longitude leste ; depois , para sul , até um ponto a 57° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa da
Dinamarca ; depois , ao longo das costas noroeste e leste da Jutlândia até Hals ; depois , através da entrada
oriental do Limfjord atéEgensekloster Point ; depois , em direcção sul ao longo da costa da Jutlândia até ao
extremo oriental da fronteira da Dinamarca com a Alemanha ; depois , ao longo das costas da Alemanha , da
Polónia , da costa oeste da URSS e das costas da Finlândia , Suécia e Noruega até ao ponto de partida .

Divisão III a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Escaguerraque' e Categate )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa da Noruega , situado a 7 o 00' de
longitude leste ; depois , para sul , até um ponto a 57° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a
8 o 00 ' de longitude leste ; depois , para sul , até um ponto a 57° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à
costa da Dinamarca ; depois , ao longo das costas noroeste e leste da Jutlândia até Hals ; depois , através da
entrada oriental do Limfjord até Egensekloster Point ; depois , em direcção sul ao longo da costa da Jutlândia até
Hasenere Head ; depois , através do grande Belt até Gniben Point ; depois , ao longo da costa norte da Zelândia
até Gilbjerg Head ; depois , através das entradas norte de 0resund até Kullen na costa da Suécia ; depois , em
direcção leste e norte ao longo da costa oeste da Suécia e da costa sul da Noruega até ao ponto de partida .

Divisão III b, c da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar de Sund e Belt ou Área de
Transição )

As águas delimitadas pela linha traçada de Hasenore Head , na costa leste da Jutlândia até Gniben Point , na
costa oeste da Zelândia , até Gilbjerg Head ; depois , através da entrada norte de 0resund até Kullen na costa da
Suécia ; depois , em direcção sul ao longo da costa da Suécia até Falsterbo Light ; depois , através da entrada sul
de 0resund até Stevens Light ; depois , ao longo da costa sudeste da Zelândia ; depois , através da entrada
oriental do Storstrem Sund ; depois , ao longo da costa leste da ilha de Falster até Gedser; depois , até
Darsser-Ort na costa da República Democrática Alemã ; depois , em direcção sudoeste ao longo das costas da
Alemanha e da costa leste da Jutlândia até ao ponto de partida .

Subdivisão 22 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar de Belt )

As águas delimitadas por uma linha traçada de Hasenore Head ( 56° 09 ' de latitude norte e 10° 44 ' de
longitude leste ), na costa leste da Jutlândia , até Gniben Point ( 56° 01 ' de latitude norte , 11° 18 ' de latitude
leste ) na costa oeste da Zelândia ; depois , ao longo das costas oeste e sul da Zelândia até um ponto a 12° 00 ' de
longitude leste ; depois , para sul , até à ilha de Falster ; depois , ao longo da costa leste da ilha de Falster até
Gedser Odd ( 54° 3.4 ' de latitude norte , 11° 58 ' de longitude leste ); depois , para leste , até um ponto a 12° 00 '
de longitude leste ; depois , para sul , até à costa da Alemanha ; depois , em direcção sudoeste ao longo das costas
da Alemanha e da costa leste da Jutlândia até ao ponto de partida .

Subdivisão 23 da Classificação Estatística CIEM (vulgarmente conhecida por Sul )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde Gilbjerg He£d \ 56° 08 ' de latitude norte , 12° 18 ' de
longitude leste ), na costa norte da Zelândia , até Kullen ( 56° 18 ' de latitude norte , 12° 28 ' de longitude leste )
na costa da Suécia ; depois , em direcção sul ao longo da costa da Suécia até Falsterbo Light ( 55° 23 ' de latitude
norte , 12° 50' de longitude leste); depois , através da entrada sul do Sund até Stevns Light ( 55° 19 ' de latitude
norte , 12° 29 ' de longitude leste ), na costa da Zelândia ; depois , em direcção norte ao longo da costa leste da
Zelândia até ao ponto de partida .

Divisão III d da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar Báltico ) ,

As águas do mar Báltico e respectivos golfos , baías e estuários , «delimitadas a oeste por uma linha traçãda de
Falsterbo Light , na costa sudoeste da Suécia , através da entrada sul do 0resund até Stevns Light ; depois , ao
longo da costa sudeste da Zelândia ; depois , através da entrada oriental do Storstrom Sund ; depois , ao longo da
costa leste da ilha de Falster até Gedset ; depois , até Darsser-Ort na costa da Alemanha .

Subdivisão 24 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Báltico a oeste de
Bornholm )

As águas delimitadas por uma linha traçada de Stevns Light ( 55° 19 ' de latitude norte , 12° 29 ' de longitude
leste), na costa leste da Zelândia , através da entrada sul para o Sund até Falsterbo Light ( 55° 23 ' de latitude
norte , 12° 50 ' de longitude leste) na costa da Suécia ; depois , ao longo da costa sul da ' Suécia até
Sandhammaren Light ( 55° 24 ' de latitude norte , 14° 12 ' de longitude leste ); depois , até Hammerodde Light
( 55° 18 ' de latitude norte , 14° 47 ' de longitude leste ) na costa norte de Bornholm ; depois , ao longo das costas
oeste e sul de Bornholm até um ponto a 15° 00 ' de longitude leste ; depois , para sul , até à costa da Polónia ;
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depois , em direcção oeste ao longo das costas da Polónia e da Alemanha até um ponto a 12° 00 ' de longitude
leste ; depois , para norte , até um ponto a 54° 34 ' de latitude norte , 12° 00 ' de longitude leste ; depois , para
oeste , até Gedser Odde ( 54° 34 ' de latitude norte , 11° 58 ' de longitude leste ); depois , ao longo das costas leste
e norte da ilha de Falster até um ponto a 12° 00 ' de longitude leste ; depois , para norte , até à costa sul da
Zelândia ; depois , em direcção oeste e norte ao longo da costa oeste da Zelândia até ao ponto de partida .

Subdivisão 25 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Báltico Central Sul —
Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto , na costa leste da Suécia , a 56° 30 ' de latitude
norte ; depois , para leste , até à costa oeste da ilha de Oland ; depois , passando a sul da ilha de Oland , até um
ponto na costa leste a 56° 30 ' de latitude norte , para leste , até um ponto a 18° 00' de longitude leste ; depois ,
para sul , até à costa da Polónia ; depois , em direcção oeste ao longo da costa da Polónia até um ponto a 15° 00 '
de longitude leste ; depois , para norte , até à ilha de Bornholm ; depois , ao longo das costas sul e oeste de
Bornholm até Hammerodde Light ( 55° 18 ' de latitude norte , 14° 47 ' de longitude leste ); depois , até
Sandhammaren Light (55° 2 ' de latitude norte , 14° 12' de longitude leste ) na costa sul da Suécia ; depois , em
direcção norte ao longo da costa leste da Suécia até ao ponto de partida .

Subdivisão 26 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Báltico Central Sul —
Oriental )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 56° 30 ' de latitude norte e 18° 00 ' de longitude
leste ; depois , para leste , até à costa oeste da URSS ; depois , em direcção sul ao longo das costas da URSS e
Polónia até um ponto situado na costa polaca a 18° 00 ' de longitude leste ; depois , para norte , até ao ponto de
partida .

Subdivisão 27 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Gotlândia Oeste )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto situado na costa continental leste da Suécia a
59° 41 ' de latitude norte e 19° 00 ' de longitude leste ; depois , para sul , até à costa norte da ilha da Gotlândia ;
depois , em direcção sul ao longo da costa oeste da Gotlândia até um ponto a 57° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para oeste , até 18° 00 ' de longitude leste; depois , para sul , até 56° 30 ' de latitude norte; depois , para oeste , até
à costa leste da ilha de Oland ; depois , passando a sul da ilha de Oland , até um ponto na costa oeste , a 56° 30 '
de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa da Suécia ; depois , em direcção norte ao longo da costa leste da
Suécia até ao ponto de partida .

Subdivisão 28 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Gotlândia Leste ou
golfo de Riga )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 58° 30 ' de latitude norte e 19° 00 ' de longitude
leste ; depois , para leste , até à costa oeste da ilha de Saaremaa ; depois , passando a norte da ilha de Saaremaa ,
até um ponto na costa oriental a 58° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa da URSS ; depois , em
direcção sul ao longo da costa oeste da URSS até um ponto a 56° 30 ' de latitude norte; depois , para oeste , até
18° 00 ' de longitude leste ;" depois , para norte , até um ponto a 57° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até
à costa oeste da ilha dá Gotlândia ; depois , para norte , até um ponto na costa norte da Gotlândia a 19° 00 ' de
longitude leste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subdivisão 29 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar do Arquipélago )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto situado na costa continental da Suécia a 60° 30 '
de latitude norte ; depois , para leste , até à costa continental da Finlândia ; depois , em direcção sul ao longo das
costas oeste e sul da Finlândia até um ponto na costa sul , a 23° 00 ' de longitude leste ; depois , para sul , até
59° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa continental da URSS ; depois , em direcção sul ao longo
da costa oeste da URSS até um ponto a 58° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa continental
leste da ilha de Saaremaa ; depois , após passar a norte da ilha de Saaremaa , até um ponto da costa oeste da
mesma ilha situado a 58° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 19° 00 ' de longitude leste;
depois , para norte , até um ponto na costa leste da Suécia situado a 59° 41 ' de latitude norte ; depois , em
direcção continental norte ao longo da costa leste da Suécia até ao ponto de partida .

Subdivisão 30 da Classificação Estatística CIEM (vulgarmente conhecida por baía dá Bótnia
Meridional )

As águas delimitadas por uma linha traçada a partir de um ponto na costa leste da Suécia a 63° 30 ' de latitude
norte ; depois , para leste , até à costa continental da Finlândia ; depois , em direcção sul ao longo da costa da
Finlândia até um ponto a 60° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa continental da Suécia ;
depois , em direcção norte ao longo da costa leste da Suécia até ao ponto de partida .

I

Subdivisão 31 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por baía da Bótnia
Setentrional )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto situado na costa leste da Suécia a 63° 30' de
latitude norte; depois , passando a norte do golfo de Bótnia , até um ponto na costa continental oeste da
Finlândia situado a 63° 30' de latitude norte ; depois , para oeste , até ao ponto de partida .
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Subdivisão 32 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Finlândia )
As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto situado na costa sul da Finlândia a 23° 00' de
longitude leste ; depois , passando a leste do golfo da Finlândia , até um ponto situado na costa oeste da URSS a
59° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 23° 00 ' de longitude leste ; depois , para norte , até
ao ponto de partida .

Subzona IV da Classificação Estatística CIEM (vulgarmente conhecida por mar do Norte )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa da Noruega situado a 62° 00' de latitude
norte ; depois , para oeste , até um ponto a 4° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até à costa da Escócia ;
depois , em direcção leste e sul ao longo das costas da Escócia e da Inglaterra até um ponto a 51° 00' de latitude
norte ; depois , para leste , até à costa de França ; depois , em direcção nordeste ao longo das costas de França ,
Bélgica , Países Baixos e Alemanha , até ao limite oeste da fronteira com a Dinamarca ; depois , ao longo da costa
oeste da Jutlândia até Thyboron ; depois , em direcção sul e leste ao longo da costa sul do Limfjord até
Egensekloster Point ; depois , através da entrada leste do Limfjord até Hals ; depois , èm direcção oeste ao longo
da costa norte do Limfjord até ao limite sul de Agger Tange ; depois , em direcção norte ao longo da costa oeste
da Jutlândia até um ponto a 57° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 8 o 00 ' de latitude
leste ; depois , para norte , até um ponto a 57° 30' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 7 o 00' de
longitude leste ; depois , para norte , até à costa da Noruega ; depois , em direcção noroeste ao longo da costa da
Noruega até ao ponto de partida .

Divisão IV a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar do Norte Setentrional )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa da Noruega a 62° 00 ' de latitude norte;
depois , para oeste , até um ponto a 3° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até à costa da Escócia ; depois ,
em direcção leste e sul ao longo da costa da Escócia até um ponto a 57° 30 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até um ponto a 7° 00 ' de longitude leste ; depois , para norte , até à costa da Noruega ; depois , em direcção
noroeste ao longo da Noruega até ao ponto de partida .

Divisão IV b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar do Norte Central )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa oeste da Dinamarca a 57° 00' de latitude
norte ; depois , para oeste , até um ponto a 8 o 00 ' de longitude leste; depois , para norte , até um ponto a 57° 30 '
de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa da Escócia ; depois , em direcção sul ao longo das costas da
Escócia e da Inglaterra até um ponto a 53° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa da Alemanha ;
depois , em direcção nordeste ao longo da costa da Jutlândia até Thyboron ; depois , em direcção sul e leste ao
longo da costa sul do Limfjord até Egensekloster Point ; depois , através da entrada oriental do Limfjord até
Hals ; depois , em direcção oeste ao longo da costa norte do Limfjord até ao extremo sul de Agger Tange ;
depois , em direcção norte ao longo da costa oeste da Jutlândia até ao ponto de partida .

Divisão IV c da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar do Norte Meridional )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto situado na costa oeste da Alemanha a 53° 30' de
latitude norte ; depois , para oeste , até à costa da Inglaterra ; depois , em direcção sul até um ponto a 51° 00' de
latitude norte ; depois , para leste , até à costa da França ; depois , em direcção nordeste as longo das costas de
França , Bélgica , Países Baixos e Alemanha até ao ponto de partida .

Subzona V da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Islândia e fundos das Feroé )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 68° 00' de latitude norte e 11° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até um ponto a 27° 00' de longitude oeste ; depois , para sul , até um ponto a 62° 00 '
de latitude norte; depois , para leste, até um ponto a 15° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até um ponto
a 60° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até um ponto a 5 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até
um ponto a 60° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 4 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para
norte , até um ponto a 63° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até um ponto a 11° 00 ' de longitude oestej
depois , para norte , até ao ponto de partida .

Divisão V a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por fundos da Islândia )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 68° 00 ' de latitude norte e 11° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até um ponto a 27° 00' de longitude oeste ; depois , para sul , até um ponto a 62° 00 '
de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 15° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até um
ponto a 63° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 11° 00 ' de longitude oeste ; depois , para
norte , até ao ponto de partida .

Divisão V b da Classificação Estatística CIEM (vulgarmente conhecida por fundos das Feroé)

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 63° 00' de latitude norte e'4° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste, até um ponto a 15° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até um ponto a 60° 00 '
de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 5° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até um ponto
a 60° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até um ponto a 4° 00 ' de longitude oeste ; depois , para nprte , até
ao ponto de partida .
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Subdivisão V b 1 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por plateau das
Feroé)

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 63° 00 ' de latitude norte e 4° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até 15° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 60° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 10° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até 61° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste ,
até 8° 00 ' de longitude oeste ; depois , em linha recta até um ponto a 61° 15 ' de latitude norte e 7° 30 ' de
longitude oeste; depois , para sul , até 60° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 8° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para súl , até 60° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 5° 00 ' de longitude oeste ; depois ,
para norte , até 60° 30 ' detlatitude norte ; depois , para leste , até 4° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte ,
até ao ponto de partida .

Subdivisão V b 2 da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por banco das Feroé )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto a 60° 00 ' de latitude norte e 10° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para norte , até 61° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 8° 00 ' de longitude oeste ; depois ,
em linharecta até um ponto a 61° 15 ' de latitude norte 7° 30 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 60° 30 '
de latitude norte ; depois , para oeste , até 8° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 60° 00' de latitude
norte ; depois , para oeste , até ao ponto de partida .

Subzona VI da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Rockall , costa noroeste da Escócia e
Irlanda do Norte , também conhecida por Escócia Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa norte da Escócia a 4° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para norte , até 60° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 5° 00 ' de longitude oeste ;
depois , para sul , até 60° 00 ' de latitude norte; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para
sul , até 54° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa da Irlanda ; depois , em direcção norte e leste ao
longo das costas da Irlanda e da Irlanda do Norte , até Um ponto da costa leste da Irlanda do Norte a 55° 00' de
latitude norte ; depois , para leste , até à costa da Escócia ; depois , em direcção norte ao longo da costa oeste da
Escócia até ao ponto de partida .

Divisão VI a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por costa noroeste da Escócia e Irlanda
do Norte ou Escócia Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa norte da Escócia a 4° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para norte , até 60° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 5° 00 ' de longitude oeste ;
depois , para sul , até 60° 00' de latitude norte; depois , para oeste , até 12° 00 ' de longitude oeste ; depois , para
sul ) até 54° 30' de latitude norte ; depois , para leste , até à costa da Irlanda ; depois , em. direcção norte e leste ao
longo das costas da Irlanda e da Irlanda do Norte até um ponto na costa leste da Irlanda do Norte a 55° 00' de
latitude norte ; depois , para leste , até à costa da Escócia ; depois , em direcção norte ao longo da costa oeste da
Escócia até ao ponto de partida .

Divisão VI b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Rockall )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto a 60° 00 ' de latitude norte e 12° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 54° 30 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 12° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subzona VII da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar da Irlanda , Irlanda Ocidental ,
banco do Porco-Espinho , canal da Mancha Oriental e Ocidental , canal de Bristol , mar Céltico Setentrional e
Meridional e Sudoeste da Irlanda — Oriental e Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto na costa oeste da República da Irlanda a 54° 30 ' de
latitude norte ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude
norte ; depois , para leste , até à costa de França ; depois , em direcção norte e nordeste ao longo da costa de
França até um ponto a 51° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa sudeste da Inglaterra ; depois ,
em direcção oeste e norte ao longo das costas de Inglaterra , Gales e Escócia até um ponto na costa oeste da
Escócia a 55° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa da Irlanda do Norte ; depois , em direcção
norte e oeste ao longo das costas da Irlanda do Norte e da República da Irlanda até ao ponto de partida .

Divisão VII a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar da Irlanda )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa oeste da Escócia a 55° 00 ' de latitude
norte ; depois , para oeste , até à costa da Irlanda do Norte ; depois , em direcção sul ao longo das costas da
Irlanda do Norte e da Irlanda até um ponto na costa sudeste da Irlanda a 52° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até à costa de Gales ; depois , em direcção nordeste e norte ao longo das costas de Gales , Inglaterra e
Escócia até ao ponto de partida .
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Divisão VII b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Oeste da Irlanda )

As águas delimitadas por úmá linha traçada desde um ponto na costa oeste da Irlanda a 54° 30 ' de latitude
norte ; depois , para oeste , até 12° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 52° 30 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até à costa da Irlanda ; depois , em direcção norte ao longo da costa oeste da Irlanda até ao ponto de
partida .

Divisão VII c da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por banco de Porco-Espinho )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponto a 54° 30' de latitude norte e 12° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 52° 30 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 12° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Divisão VII d da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por canal da Mancha Oriental )

As 'águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto situado na costa ocidental da França a 51° 00' de
latitude norte ; depois , para oeste , até à costa de Inglaterra ; depois , para oeste , ao longo da costa sul de
Inglaterra até 2 o 00 ' de longitude oeste; depois , para sul até à costa de França no cabo de la Hague ; depois para
nordeste ao longo da costa de França até ao ponto de partida .

Divisão VII e da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por canal da Mancha Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponte» da costa sul de Inglaterra situado a 2 o 00 ' de
longitude oeste ; depois , para sul e oeste ao longo da costa de Inglaterra até um ponto da costa sudoeste a
50° 00 ' de latitude norte; depois , para oeste , até 7° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até uma latitude
norte de 49° 30 '; depois , para leste , até uma longitude oeste de 5 o 00 '; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude
norte; depois , para leste , até à costa de França ; depois', em direcção norte e nordeste , ao longo da costa de
França até ao cabo de la Hague ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subdivisão VII f da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por canal de Bristol )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto no sul da costa de Gales a 5 o 00 ' de longitude oeste ;
depois , para sul , até 51° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 6 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para
sul , até 50° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 7 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até
50° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até à costa de Inglaterra ; depois , ao longo da costa sudoeste de
Inglaterra e da costa sul de Gales até ao ponto de partida .

Divisão VII g da Classificação Estatística CIÉM ( vulgarmente conhecida por mar Céltico Setentrional )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa oeste de Gales a 52° 00 ' de latitude, norte;
depois , para oeste , até à costa sudeste da Irlanda ; depois , em direcção sudoeste ao longo da costa da Irlanda até
um ponto a 9 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 50° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até
7 o 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até 50° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 6 o 00' de
longitude oeste ; depois , para norte , até 51° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 5 o 00 ' de longitude
oeste ; depois , para norte , até à costa sul de Gales ; depois , em direcção noroeste ao longo da costa de Gales até
ao ponto de partida .

Divisão VII h da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por mar Céltico Meridional )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto a 50° 00 ' de latitude norte e 7 o 00 ' de longitude oeste ;
depois , para oeste , até 9 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude norte ; depois , para
oeste , até 5 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até 49° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até
7 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Divisão VII j da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Sudoeste da Irlanda —
Oriental )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa oeste da República da Irlanda a 52° 30 ' de
latitude norte ; depois , para oeste , até 12° 00' de longitude oeste ; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude
norte ; depois , para leste , até 9 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte, até à costa sul da Irlanda ; depois ,
em direcção norte ao longo da costa da Irlanda até ao ponto de partida .

Divisão VII k da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Sudoeste da Irlanda —
Ocidental )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto a 52° 30 ' de latitude norte e 12° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 12° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .
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Subzona VIII da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Biscaia )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponto da costa oeste de França situado a 48° 00 ' de
latitude norte ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 43° 00' de latitude
norte; depois , para leste , até à costa oeste de Espanha ; depois , em direcção norte ao longo das costas de
Espanha e França até ao ponto de partida .

Divisão Vlll a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Biscaia — Setentrio­
nal )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa oeste de França a 48° 00' de latitude norte;
depois , para oeste , até 8 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 47° 30 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até 6° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 47° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 5 o 00'
de longitude oeste ; depois , para sul , até 46° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste, até à costa de França ;
depois , em direcção noroeste ao longo da costa de França até ao ponto de partida .

Divisão Vlll b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Biscaia — Central )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa oeste de França a 46° 00 ' de latitude norte;
depois , para oeste , até 4 o 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até 45° 30 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até 3 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 44° 30 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 2° 00'
de longitude oeste ; depois , para sul , até à costa norte de Espanha ; depoiŝ ao longo da costa norte de Espanha e
da costa de França até ao ponto de partida .

Divisão Vlll c da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Biscaia — Meridio­
nal )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto da costa norte de Espanha a 2 o 00 ' de longitude oeste;
daí , para norte , até 44° 30 ' de latitude norte ; daí , para oeste , até 11° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul ,
até 43° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até à costa oeste de Espanha ; depois , em direcção norte e leste
ao longo da costa de Espanha até ao ponto de partida .

Divisão VIII d da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por golfo da Biscaia — offshore )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto a 48° 00 ' de latitude norte e 8 o 00 ' de longitude oeste ;
depois , para oeste , até 11° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 44° 30 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até 3 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até 45° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até
4 o 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até 46° 00 ' de latitude norte; depois , para oeste , até 5° 00 ' de
longitude oeste ; depois , para norte , até 47° 00 ' de . latitude norte ; depois , para oeste , até 6 o 00 ' de longitude
oeste; depois , para norte , até 47° 30 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até 8 o 00 ' de longitude oeste;
depois , para norte , até ao ponto de partida .

Divisão Vlll e da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Oeste do golfo da Biscaia )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponto a 48° 00 ' de latitude norte e 11° 00 ' de longitude
oeste ; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 43° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 11° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subzona IX da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Águas Portuguesas )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia ha costa .noroeste de Espanha a 43° 00 ' de latitude norte;
depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 36° 00 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até um ponto na costa sul de Espanha ( Istmo de Punta Marroquí) a 5 o 36 ' de longitude oeste; depois , em
direcção noroeste ao longo da costa sudoeste de Espanha , da costa de Portugal e da costa noroeste de Espanha
até ao ponto de partida .

Divisão IX a da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Águas Portuguesas Orientais )

As águas delimitadas por uma linha que se inicia num ponto da costa noroeste de Espanha a 43° 00' de latitude
norte ; depois , para oeste , até 11° 00 ' de longitude oeste ; depois', para sul , até 36° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste, até um ponto, na costa sul de Espanha ( Istmo de Punta Marroquí ) a 5° 36 ' de longitude oeste;
depois , em direcção noroeste ao longo da costa sudoeste de Espanha , da costa de Portugal e da costa noroeste
de Espanha até ao ponto de partida .

Divisão IX b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecidâ por Águas Portuguesas Ocidentais )

As águas delimitadas por uma linha iniciada num ponto a 43° 00 ' de latitude norte e 11° 00 ' de longitude
oeste; depois , para oeste , até 18° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 36° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 11° 00 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

I
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Subzona X da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por banco dos Açores )

As águas delimitadas por uma linha situada desde um ponto a 48° 00 ' de latitude norte e 18° 00 ' de longitude
oeste; depois , para oeste , até 42° 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até 36° 00 ' de latitude norte ; depois ,
para leste , até 18° 00 ' de longitude oeste; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subzona XII da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Norte dos Açores )

As águas delimitadas por uma linha que começa num ponto a 62° 00 ' de latitude norte e 15° 00 ' de longitude
oeste; depois , para oeste , até 27° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até 59° 00 ' de latitude norte; depois ,
para oeste , até 42° 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até 48° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até
18° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até 60° 00 ' de latitude norte ; depois , para leste , até 15° 00 ' de
longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto de partida .

Subzona XIV da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Gronelândia Oriental )

As águas delimitadas por uma linha traçada, desde o pólo norte geográfico ao longo do meridiano de 40° 00 ' de
longitude oeste até à costa norte da Gronelândia ; depois , em direcção leste e sul ao longo da costa da
Gronelândia até um ponto de 44° 00 ' de longitude oeste ; depois, para sul , até 59° 00' de latitude norte ;
depois , para leste , até 27° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até 68° 00 ' de latitude norte ; depois , para
leste , até 11° 00' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao pólo norte geográfico .

Divisão XIV a da Classificação Estatística CIEM (vulgarmente conhecida por Nordeste da Gronelândia )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde o pólo norte geográfico ao longo do meridiano de 40° 00 ' de
longitude oeste até à costa norte da Gronelândia ; depois , em direcção leste e sul ao longo da costa da
Gronelândia até um ponto do cabo Savary a 68° 30' de latitude norte ; depois , para sul , ao longo do meridiano
de 27° 00 ' de longitude oeste até 68° 00 ' de latitude norte ; depois, para' leste , até 11° 00 ' de longitude oeste;
depois , para norte , até ao pólo norte geográfico .

Divisão XIV b da Classificação Estatística CIEM ( vulgarmente conhecida por Sudeste da Gronelândia )

As águas delimitadas por uma linha traçada desde um ponto na costa sul da Gronelândia situado a 44° 00 ' de
longitude oeste ; depois , para sul , até 59° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até 27° 00 ' de longitude
oeste; depois , para norte , até um ponto no cabo Savary a 68° 30 ' de latitude norte; depois , em direcção
sudoeste ao longo da costa da Gronelândia até ao ponto de partida .
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ANEXO IV

FORMATO PARA A ENTREGA DE DADOS SOBRE CAPTURA NO NORDESTE DO ATLÂNTICO

Suportes magnéticos

Bandas magnéticas : 9 pistas com uma densidade de 1 600 ou 6 250 BPI e codificação de caracteres EBCDIC ou
ASCII , de preferência não etiquetada . Se for etiquetada , deve ser incluída uma marca de fim de ficheiro .

Disquetes: formatadas em MS / DOS , de 3,5" com 720 K ou 1,4 Mbyte , ou de 5,25" com 360 K ou 1,2
Mbyte.

Registo do formato

Byte n?s Item Notas

1—4 País ( código ISO com 3 letras) Por exemplo : FRA = França

5—6 Ano
i

Por exemplo : 90 = 1990

7—8 Principais zonas de pesca FAO Por exemplo : 27 = Nordeste do Atlântico

9—15 Divisão Por exemplo : IV a = divisão , IV a do CIEM

16— 18 Espécies Identificador alfabético com 3 letras

19—26 Capturas Toneladas métricas

Notas:

a ) Todos os campos numéricos devem ser justificados à direita com espaços iniciais em branco . Todos os
campos alfanuméricos devem ser justificados à esquerda com espaços em branco finais .

b ) A captura deve ser registada em peso vivo equivalente dos desembarques , aproximado à tonelada
métrica .

c ) As quantidades ( bytes 19—26 ) inferiores a meia unidade devem ser registadas como « - 1 ».
d ) As quantidades desconhecidas ( bytes 19—26 ) devem ser registadas como «- 2 ».
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REGULAMENTO (CEE ) N? 3881 / 91 DO CONSELHO

de 17 de Dezembro de 1991

relativo à apresentação de estatísticas sobre as capturas nominais efectuadas pelos
Estados-membros que pescam no Noroeste do Atlântico

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS , ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 43?,

Tendo em conta a proposta da Comissão (*),

Tendo em Conta o parecer do Parlamento Europeu ( 2 ),

Artigo 1 .

Cada Estado-membro apresentará ao Serviço de Estatística
das Comunidades Europeias (a seguir designado «Euros­
tat») dados sobre as capturas nominais anuais efectuadas
por embarcações registadas nesse Estado-membro ou que
arvorem pavilhão desse Estado-membro e que pesquem no
Noroeste do Atlântico .

Os dados sobre as capturas nominais devem incluir todos
os produtos da pesca desembarcados ou transbordados no
mar , seja qual for a forma , com exclusão das quantidades
que, posteriormente à captura , sejam rejeitadas e devolvi­
das ao mar , consumidas a bordo ou usadas como isco . A
produção de aquicultura não será incluída . Os dados
devem ser registados como peso vivo equivalente dos
desembarques ou transbordos , com aproximação à tone­
lada .

Tendo em conta o parecer do Comité do Programa
Estatístico ,

Considerando que a gestão dos recursos pesqueiros comu­
nitários exige estatísticas precisas e actualizadas sobre
as capturas efectuadas pelas embarcações dos Estados­
-membros que pescam no Noroeste do Atlântico ;

Considerando que a Convenção sobre a Futura Coopera­
ção Multilateral nas Pescarias do Noroeste do Atlântico ,
ratificada pelo Regulamento ( CEE ) n? 3179 / 78 ( 3 ) que
institui a Organização das Pescas do Atlântico do Noroeste
(NAFO ), exige que a Comunidade comunique , ao Consel­
ho Científico da NAFO , as informações estatísticas e
científicas disponíveis que este possa solicitar para o desem­
penho das suas tarefas ;

Artigo 2 .

1 . Os dados a apresentar serão relativos às capturas
nominais de cada uma das espécies registadas no anexo I ,
em cada uma das zonas estatísticas de pesca registadas no
anexo II e definidas no anexo III .

2 . Os dados relativos a cada ano civil serão entregues no
prazo dé seis meses após o fim do ano . Sempre que não se
registem capturas no período anual de entrega , não são
exigidas entregas de dados relativos ao binómio espécies /
/ zona de pesca .

3 . As listas de espécies e zonas estatísticas de pesca , bem
como as descrições destas zonas de pesca podem
ser alteradas nos termos do procedimento descrito no
artigo 5?

Considerando que a Convenção para a Conservação do
Salmão no Atlântico Norte , ratificada pela Decisão
n? 82 / 886 / CEE ( 4 ), que institui a Organização para a
Conservação do Salmão do Atlântico Norte (NASÇO ),
exige que a Comunidade , enquanto parte contratante ,
comunique à referida organização as estatísticas disponíveis
que a mesma possa solicitar ;

Considerando que se verifica a necessidade de definições e
descrições mais completas , para utilização nas estatísticas
da pesca e para a gestão das pescas no Noroeste do
Atlântico ,

.Artigo 3 .

Excepto onde as normas da política comum das pescas
dispuserem de outro modo , é permitido a um Estado-mem­
bro o uso de técnicas de amostragem , com vista a extrapo­
lar dados sobre capturas relativamente às partes da frota
pesqueira cuja cobertura completa dos dados implicaria
uma aplicação excessiva de procedimentos administrativos .
O Estado-membro deve incluir , no relatório apresentado
por força do disposto no n? 1 do artigo 6° , pormenores
sobre aquelas técnicas de amostragem , bem como porme­
nores relativos à proporção dos dados extrapolados por
este meio .

( i ) JO n? C 230 de 4 . 9 . 1991 , p . 18 .
( 2 ) JO n? C 280 de 28 . 10 . 1991 , p . 174 .
( 3 ) JO n? L 378 de 30 . 12 . 1978 , p . 1 .
( 4 ) JO n? L 378 de 31 . 12 . 1982 , p . 24 .
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Artigo 4°

Os Estados-membros cumprirão as ohrigações que lhes
incumbem por força do disposto nos artigos 1 ? e 2?,
através da apresentação , à Comissão , de dados em suporte
magnético cujo formato se indica no anexo IV .

Com permissão prévia do Eurostat , os Estados-membros
podem apresentar os dados de uma forma diferente ou por
outro meio .

Artigo S°

Sempre que o processo mencionado neste artigo seja aplicá­
vel , o presidente apresentará a questão ao Comité Perma­
nente da Estatística Agrícola (a seguir designado comité),
quer por sua própria iniciativa quer a pedido do represen­
tante de um Estado-membro .

Artigo 6 . ,

1 . Nos 12 meses seguintes à entrada em vigor do presente
regulamento , os Estados-membros apresentarão um relató­
rio pormenorizado ao Eurostat , descrevendo a forma de
derivação dos dados sobre capturas e o esforço de pesca
correspondente , e indicarão o grau de representatividade e
de fiabilidade destes dados . Por sua vez , o Eurostat proce­
derá à elaboração de um resumo destes relatórios , em
colaboração com os Estados-membros .

2 . Os Estados-membros informarão o Eurostat de quais­
quer alterações ocorridas relativamente às informações
comunicadas nos termos do n? 1 , nos três meses seguintes à
sua introdução .

3 . Se os relatórios metodológicos referidos no n? 1 supra
mostrarem que um país não pode cumprir no imediato as
exigências estabelecidas no presente regulamento , sendo
por isso necessário alterar as técnicas e metodologia de
inquérito , o Eurostat pode fixar, em cooperação com o
Estado-membro , um período de transição máximo de dois
anos , para que se proceda à execução do programa estabe­
lecido pelo presente regulamento .

4". Os relatórios metodológicos , os acordos transitórios , a
disponibilidade e fiabilidade dos dados , assim como outros
aspectos importantes ligados à aplicação deste regulamento
serão examinados , uma vez por ano , pelo Grupo de
Trabalho do Comité da Estatística Agrícola competente
para o efeito .

Artigo 7°

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias .

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1992 .

O representante da Comissão apresentará ao comité um
projecto das medidas a tomar . O comité dará o seu parecer
sobre o projecto num prazo que pode ser estabelecido pelo
presidente em função da urgência das questões submetidas
à sua apreciação e , se necessário , mediante votação .

O parecer ficará exarado em acta . Cada Estado-membro
tem o direito de solicitar que a respectiva posição fique
exarada em acta .

A Comissão tomará na melhor conta o parecer do comité e
informá-lo-á do seguimento dado ao parecer .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas , em 17 de Dezembro de 1991 .

Pelo Conselho

O Presidente

P. BUKMAN
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ANEXO I

LISTA DAS ESPÉCIES REGISTADAS NAS ESTATÍSTICAS SOBRE CAPTURAS COMERCIAIS PARA O
NOROESTE DO ATLÂNTICO

Os Estados-membros devem comunicar dados sobre as capturas nominais das espécies que, na lista a seguir
apresentada , estão marcados com (*). A comunicação relativa às capturas nominais das restantes espécies é
facultativa , no que diz respeito à identificação de cada uma das espécies . No entanto , quando não são
apresentados dados sobre cada uma das espécies , os dados deverão ser incluídos em categorias agregadas . Os
Estados-membros podem apresentar dados relativos a espécies não incluídas na lista , desde que as identifiquem
de forma clara .

Nota: «a.n.c.» é a abreviatura de «ainda não classificados».

Nome português Código Nome científico Nome inglês

PEIXES DE FUNDO

Bacalhau COD (*) Gadus morhua Atlantic cod
Arinca HAD (*) Melanogrammus aeglefinus Haddock
Cantarilhos a.n.c . RED (*) Sebastes sp.p Atlantic redfishes n.e.i .

Pescada prateada HKS (*■) Merluccius bilinearis Silver hake
Abrótea vermelha HKR (*) Urophycis chuss . Red hake
Escamudo POK (*) Pollachius virens Saithe ( Pollock)
Peixe vermelho REGD Sebastes marinus Golden redfish
Peixe vermelho da fundura REB (*) Sebastes mentella Beaked redfish
Solha americana PLA (*) Hippoglossoides platessoides American plaice ( L.R. Dab )
Solhão WIT (*) Glyptocephalus cynoglossus Witch flounder
Solha dos mares do Norte YEL (*) Limanda ferruginea Yellowtail flounder
Alabote da Gronelândia GHL (*) Reinhardtius hippoglossoides Greenland halibut
Alabote do Atlântico HAL (*) Hippoglossus hippoglossus Atlantic halibut
Solha de Inverno FLW (*) Pseudopleuronectes americanus Winter flounder
Carta de Verão FLS (*) Paralichthys dentatus Summer flounder
Rodovalho americano FLD (*) Scophthalmus aquosus Windowpane flounder
Peixes chatos a.n.c . FLX Pleuronectiformes Flatfishes n.e.i .
Tamboril americano ANG (») Lophius americanus American angler
Ruivos americanos SRA Prionotus sp.p Atlantic searobins
Tomecode TOM Microgadus tomcod Atlantic tomcod
Mora azul ANT Antimora rostrata Blue antimora
Verdinho ( Poutassou ) WHB (*) Micromesistius poutassou Blue whiting (Poutassou )
Bodião do norte CUN Tautogolabrus adspersus Cunnar
Bolota USK Brosme brosme Cusk ( Tusk )
Bacalhau da Gronelândia GRC Gadus ogac Greenland cod
Maruca azul BLI Molva dypterygia Blue ling
Maruca LIN .(*) ' Molva molva Ling
Peixe-lapa LUM (*) Cyclopterus lumpus Lumpfish ( Lumpsucker)
Cangueira-zorro KGF Menticirrhus saxatilis Northern kingfish
Peixe-bola do Norte PUF Sphoeroides maculatus Northern puffer
Peixe-carneiro do Árctico a.n.c . ■ ELZ Lycodes sp.p Eelpouts n.e.i .
Peixe-carneiro americano OPT Macrozoarces americanus Ocean pout
Bacalhau polar POC Boreogadus saida Polar cod

Lagartixa da rocha RNG Coryphaenoides rupestris Roundnose grenadier
Lagartixo-cabeça áspera RHG Macrouris berglax Roughhead grenadier
Galeotas SAN Ammodytes sp.p Sandeels (Sand lances )
Escorpiões a.n.c . SCU Myoxocephalus sp.p Sculpins n.e.i .
Sargo da América do Norte SCP Stenotomus chrysops Scup
Bodião da ostra TAU Tautoga onitis Tautog
Peixe-paleta camelo TIL - Lopholatilus chamaeleonticeps Tilefish
Abrótea branca HKW (») Urophycis tenuis White hake
Peixe-lobo a.n.c . CAT (*) Anarhichas sp.p Wolffishes n.e.i .
Peixe-lobo riscado CAA (*) Anarhichas lupus Atlantic wolffish
Peixe-lobo malhado CAS (*) Anarhichas minor Spotted wolffish
Peixes ósseos de fundo a.n.c . GRO Osteichthyes Groundfishes n.e.i .



N? L 365 / 22 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 31 . 12 . 91

Nome português Código Nome científico Nome inglês

PEIXES PELÁGICOS
1

Arenque HER (*) Clupeus harengus Atlantic herring
Sarda MAC (*■) Scomber scombrus Atlantic mackerel
Peixe-manteiga BUT Peprilus triacanthus Atlantic butterfish
Menhadem MHA (») Brevoortia tyrannus Atlantic menhaden
Agulhão SAU Scomberesox saurus Atlantic saury
Biqueirão de baía ANB Anchoa mitchilli Bay anchovy
Anchova BLU Pomatomus saltatrix Bluefish
Xareu-macoa CVJ Caranx hippos Crevalle Jack
Judeu-liso FRI Auxis thazard Frigate tuna
Serra leal KGM Scomberomorus cavalla King mackerel
Serra espanhola SSM (*■) Scomberomorus maculatus Atlantic Spanish mackerel
Veleiro do Atlântico SAI Istiophorus platypterus Sailfish
Espadim branco do Atlântico WHM Tetrapterus albidus White marlin
Espadim azul BUM Makaira nigicans Blue marlin
Espadarte SWO Xiphias gladius Swordfish
Atum voador ALB Thunnus alalunga Albacore tuna
Bonito BON Sarda sarda Atlantic bonito
Merma LTA Euthynnus alletteratus Little tunny
Atum patudo BET ' Thunnus obesus Bigeye tuna
Atum rabilho BEF Thunnus thynnus Northern bluefish tuna
Caiado SKJ Katsuwonus pelamis Skipjack tuna
Atum albacora YFT Thunnus albacares Yellowfin tuna
Escombrídeos a.n.c . TUN Scombridae Tunas n.e.i .

Peixes ósseos pelágicos a.n.c . PEL Osteichthyes Pelagic fishes n.e.i .

OUTROS PEIXES ÓSSEOS

Alosa cinzenta ALE Alosa pseudoharengus Alewife
Charuteiros a.n.c . AMX Seriola sp.p Amberjacks n.e.i .
Congro americano COA Conger oceanicus American conger
Enguia americana ELA Anguilla rostrata American eel
Sável americano SHA Alosa sapidissima American shad
Argentinas a.n.c . ARG Argentina sp.p Argentines n.e.i .
Rabeta brasileira CKA Micropogonias undulatus Atlantic croaker
Agulheta verde NFA Strongylura marina Atlantic needlefish ,
Salmão do Atlântico SAL (*) Salmo salar Atlantic salmon
Peixe-rei verde SSA Menidia menidia ' Atlantic silverside
Machete do Atlântico THA Opisthonema oglinum Atlantic thread herring
Celinda ALC Alepocephalus bairdii Baird's slickhead
Corvinão negro BDM - .' Pogonias cromis Black drum
Serrano estriado BSB Centropristis striata Black seabass
Alosa azul BBH Alosa aestivalis Blueback herring
Capelim / CAPO Mallotus villosus Capelin
Salvelinos a.n.c . CHR Salvelinus sp.p Chars n.e.i .
Fogueteiro galego CBA Rachycentrum canadum Cobia
Sereia da Flórida POM Trachinotus carolinus Common ( Florida ) pompano
Sável de papo SHG Dorosoma cepedianum Gizzard shad
Roncadores a.n.c . GRX Pomadasyidae Grunts n.e.i .
Sável de salto SHH Alosa mediocris Hickory shad
Peixes-lâmpada LAX Notoscopelus sp.p Lanternfish
Tainhas a.n.c . MUL Mugilidae Mullets n.e.i .
Câmpano-lua HVF Peprilus alepidotus ( = Paru) N. Atlantic harvestfish
Roncador mexicano PIG Orthopristis chrysoptera Pigfish
Espartano arco-íris " SMR Osmerus mordax Rainbow smelt
Corvinão de pintas . RDM Sciaenops ocellatus Red drum
Pargo legítimo RPG Pagrus pagrus Red porgy
Carapau rugoso RSC Trachurus lathami Rough shad
Serrano da areia PES Diplectrum formosum Sand perch
Sargo-soupa SPH Archosargus probatocephalus Sheepshead
Roncadeira de pinta SPT Leiostomus xanthurus Spot croaker
Corvinata pintada SWF Cynoscion nebulosus Spotted weakfish
Corvinata real STG Cynoscion regalis Squeteague
Robalo-muge STB Morone saxatilis Striped bass
Esturjões a.n.c . STU Acipenseridae Sturgeons n.e.i .
Tarpão do Atlântico TAR Tarpon ( = Megalops) atlanticus Tarpon
Trutas a.n.c . TRO Salmo sp.p Trouts n.e.i .
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Nome português Código Nome científico Nome inglês

Robalo do Norte PEW Morone americana White perch
Imperadores ALF Beryx sp.p Alfonsinos
Galhudo malhado DGS (*) Squalus acanthias Spiny { = Picked ) dogfish
Esqualídeos a.n.c . DGX (*) Squalidae Dogfishes n.e.i .
Tubarão sardo ' POR (*) Lamna nasus Porbeagle
Esqualiformes a.n.c . •. SHX Squaliformes Large sharks n.e.i .
Raias a.n.c . SKA ( * ) Raja sp.p Skates n.e.i .
Peixes ósseos a.n.c . FIN ex Osteichthyes Finfishes n.e.i .

INVERTEBRADOS

Lula pálida SQL ( * ) Loligo pealei Long-finned squid
Pota do norte SQI (*) Illex illecebrosus Short-finned squid
Lulas e potas a.n.c . SQU (*■) Loliginidae, Ommastrephidae Squids n.e.i .
Langueirão da América CLR Ensis directus Atlantic razor ciam
Clame CLH Mercenaria mercenaria Hard ciam

« Ocean quahog» CLQ Artica islandica Ocean quahog
Clame da areia CLS Mya arenaria Soft ciam
Amêijoa branca americana CLB Spisula solidissima , Surf ciam
« Clams» a.n.c . CLX Prionodesmacea, Teleodesmacea Clams n.e.i .
Vieira de baía SCB Argopecten irradiam Bay scallop
Peixe-areia jabonês SCC Argopecten gibbus Calico scallop
Leque islandês ISC Chlamys islandica Icelandic scallop
Vieira americana SCA Placopecten magellanicus Sea scallop
Vieiras a.n.c . SCX n Pectinidae Scallops n.e.i .
Ostra americana OYA Crassostrea virginica American cupped oyster
Mexilhão vulgar MUS (*) Mytilus edulis Blue mussel
Cornetinhas a.n.c . WHX Busycon sp.p Whelks n.e.i .
Borrelhos a.n.c . PER Littorina sp.p Periwinkles n.e.i . *
Moluscos marinhos a.n.c . MOL ex Mollusca Marine molluscs n.e.i .

Sapateira de rocha do Atlântico CRK Câncer irroratus Atlantic rock crab .
Navalheira azul CRB Callinectes sapidus Blue crab

Caranguejo verde CRG Carcinus maenas Green crab
Sapateira boreal CRJ Câncer borealis Jonah crab
Caranguejo das neves CRQ Chinoecetes opilio Queen crab
« Red crab » CRR Gryon quinquedens Red crab

Caranguejo real das pedras KCT Lithodes maia Stone king crab
Caranguejos do mar a.n.c . CRA Reptania Marine crabs n.e.i .

Lavagante americano LBA Homarus americanus American lobster
Camarão árctico PRA (*) Pandalus borealis Northern prawn '
Camarão boreal AES Pandalus montagui Aesop shrimp
Gambas a.n.c . PEN (*) Penaeus sp.p Penaeus shrimps n.e.i .
Camarões do Oceano Pacífico PAN (*) Pandalus sp.p Pink ( = Pandalid ) shrimps
Crustáceos marinhos a.n.c . CRU ex Crustacea Marine crustaceans n.e.i .

Ouriço do mar URC Strongylocentrotus sp.p Sea urchin
Vermes marinhos a.n.c . WOR Polychaeta Marine worms n.e.i .
Límulo HSC Limulus polyphemus Horseshoe crab
Invertebrados aquáticos a.n.c. - INV ex Invertebrata Aquatic invertebrates n.e.i .

/

ALGAS

Algas castanhas SWB Phaeophyceae Brown seaweeds
Algas vermelhas SWR Rhodophyceae Red seaweeds
Plantas aquáticas « algas» a.n.c . SWX ex Algae Seaweeds n.e.i .

FOCAS

Foca da Gronelândia SEH Pagophilius groenlandicus Harp seal
Foca de mitra SEZ Cystophora cristata Hooded seal
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ANEXO II

ZONAS DE PESCA ESTATÍSTICAS DO NOROESTE DO ATLÂNTICO, EM RELAÇÃO ÀS QUAIS SE
SOLICITAM ENTREGAS DE DADOS

Sobzona 4

Divisão 4 R
Divisão 4 S
Divisão 4 T
Divisão 4 V

Subdivisão 4 V n
Subdivisão 4 V s

Divisão 4 W
Divisão 4 X
Divisão 4 NK ( desconhecida )

Subzona 5

Divisão 5 Y
Divisão 5 Z

Subdivisão 5 Z e
Subunidade 5 Z c
Subunidade 5 Z u

Subdivisão 5 Z w
Divisão 5 NK ( desconhecida )

Subzona 0
Divisão 0 A
Divisão 0 B

Subzona 1

Divisão 1 A
Divisão 1 B
Divisão 1 C
Divisão 1 D
Divisão 1 E
Divisão 1 F
Divisão 1 NK ( desconhecida )

Subzona 2

Divisão 2 G
Divisão 2 H
Divisão 2 J
Divisão 2 NK ( desconhecida )

Subzona 3

Divisão 3 K
Divisão 3 L
Divisão 3 M
Divisão 3 N
Divisão 3 O
Divisão 3 P

Subdivisão 3 P n
Subdivisão 3 P s

'Divisão 3 NK ( desconhecida )

Subzona 6

Divisão 6 A
Divisão 6 B
Divisão 6 C
Divisão 6 D
Divisão 6 E
Divisão 6 F
Divisão 6 G
Divisão 6 H
Divisão 6 NK ( desconhecida )
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Zonas de pesca estatísticas para o Noroeste do Atlântico

K
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ANEXO 111

DESCRIÇÃO DAS SUBZONAS E DIVISÕES DA NAFO UTILIZADAS PARA ESTATÍSTICAS E
REGULAMENTOS DA PESCA NO NOROESTE DO ATLÂNTICO

Subzona 0

Zona da área da Convenção NAFO delimitada a sul por uma linha em direcção leste a partir de um ponto
situado a 61° 00 ' de latitude norte e 65° 00 ' de longitude oeste , até um ponto situado a 61° 00' de latitude
norte e 59° 00 ' de longitude oeste; depois , em direcção sudeste , traçando uma loxodromia até um ponto
situado a 60° 12 ' de latitude norte e 57° 13 ' de longitude oeste; depois , delimitada a leste por uma série de
linhas geodésicas , até aos seguintes pontos :

Ponto n? Latitude Longitude Ponto n? Latitude Longitude

1 60° 12 ' 0 N 57° 13 ' 0 O 53 68° 25 ' 3 N 58° 42' 4 O
2 61° 00 ' 0 N 57° 13 ' 1 O 54 68° 32 ' 9 N 59° 01 ' 8 O
3 62° 00' 5 N 57° 21 ' 1 O 55 68° 34 ' 0 N 59° 04' 6 O
4 62° 02 ' 3 N 57° 21 ' 8 O 56 68° 31 ' 9 N 59° 14' 3 O
5 62° 03 ' 5 N 57° 22 ] 2 O 57 68° 38 ' 0 N 59° 14 ' 6 O
6 62° 11 ' 5. N 57° 25 ' 4 O 58 68° 56 ' 8 N 60° 02' 4 O
7 62° 47 ' 2 N 57° 41 ' 0 O 59 69° 00 ' 8 N 60° 09 ' 0 O
8 63° 22 ' 8 N 57° 57 ' 4 O . 60 69° 06 ' 8 N 60° 18 ' 5 O
9 63° 28 ' 6 N 57° 59 ' 7 O 61 69° 10 ' 3 N 60° 23 ' 8 O

10 63° 35 ' 0 N 58° 02 ' 0 O 62 69° 12 ' 8 N 60° 27 ' 5 O
11 63° 37 ' 2 N 58° 01 ' 2 O 63 69° 29 ' 4 N 60° 51 ' 6 O
12 <53° 44 ' 1 N 57° 58 ' 8 O 64 69° 49 ' 8 N 60° 58 ' 2 O
13 63° 50 ' 1 N 57° 57 ' 2 O 65 69° 55 ' 3 N 60° 59 ' 6 O
14 63° 52 ' 6 N 57° 56 ' 6 O 66 69° 55 ' 8 N . 61° 00' 0 O
15 63° 57 ' 4 N 57° 53 ' 5 O ' 67 70° 01 ' 6 N 61° 04' 2 O
16 64° 04 ' 3 N 57° 49 ' 1 O 68 70° 07 ' 5 N 61° 08 ' 1 O
17 64° 12' 2 N 57° 48 ' 2 O 69 70° 08 ' 8 N 61° 08 ' 8 O
18 65° 06 ' 0 N 57° 44 ' 1 O 70 70° 13 ' 4 N 61° 10' 6 O
19 65° 08 ' 9 N 57° 43 ' 9 O 71 70° 33 ' 1 N 61° 17 ' 4 O
20 65° 11 ' 6 N 57° 44 ' 4 O 72 70° 35 ' 6 N 61° 20' 6 O
21 65° 14 ' 5 N 57° 45 ' 1 O • 73 70° 48 ' 2 N 61° 37 ' 9 O
22 65° 18 ' 1 N 57° 45 ' 8 O 74 70° 51 ' 8 N 61° 42 ' 7 O
23 65° 23 ' 3 N 57° 44 ' 9 O 75 71° 12 ' 1 N 62° 09 ' 1 O
24 65° 34 ' 8 N 57° 42 ' 3 O 76 71° 18 ' 9 N 62° 17 ' 5 O
25 65° 37 ' 7 N 57° 41 ' 9 O 77 71° 25 ' 9 N . 62° 25 ' 5 O
26 65° 50 ' 9 N '57° 40 ' 7 O 78 71° 29 ' 4 N 62° 29 ' 3 O
27 65° 51 ' 7 N 57° 40 ' 6 O 79 71° 31 ' 8 N 62° 32 ' 0 O
28 65° 57 ' 6 N 57° 40 ' 1 O 80 71° 32 ' 9 N 62° 33 ' 5 O
29 66° 03 ' 5 N 57° 39 ' 6 O 81 71° 44 ' 7 N 62° 49 ' 6 O
30 66° 12 ' 9 N 57° 38 ' 2 O 82 71° 47 ' 3'N 62° 53 ' 1 O
31 66° 18 ' 8 N 57° 37 ' 8 O 83 71° 52 ' 9 N 63° 03 ' 9 O
32 66° 24 ' 6 N 57° 37 ' 8 O 84 72° 01 ' 7 N . 63° 21 ' 1 O
33 66° 30' 3 N 57° 38 ' 3 O , 85 72° 06 ' 4 N 63° 30 ' 9 O
34 66° 36 ' 1 N 57° 39 ' 2 O 86 72° 11 ' 0 N 63° 41 ' 0 O
35 66° 37 ' 9 N 57° 39 ' 6 O 87 12° 24 ' 8 N 64° 13 ' 2 O
36 66° 41 ' 8 N 57° 40 ' 6 O 88 72° 30 ' 5 N 64° 26' 1 O
37 66° 49 ' 5 N 57° 43 ' 0 O 89 12° 36 ' 3 N 64° 38 ' 8 O
38 67° 21 ' 6 N 57° 52 ' 7 O 90 72° 43 ' 7 N 64° 54' 3 O .
39 67° 27 ' 3 N 57° 54 ' 9 O 91 72° 45 ' 7 N ' 64° 58 ' 4 O
40 61° 28 ' 3 N 57° 55 ' 3 O 92 12° 47 ' 7 N 65° 00' 9 O
41 61° 29 ' 1 N 57° 56 ' 1 O - 93 72° 50 ' 8 N 65° 07 ' 6 O
42 67° 30 ' 7 N 57° 57 ' 8 Ò . 94 73° 18 ' 5 N 66° 08 ' 3 O
43 67° 35 ' 3 N 58° 02 ' 2 O 95 73° 25 ' 9 N 66° 25 ' 3 O
44 61° 39 ' 7 N 58° 06 ' 2 O 96 73° 31 ' 1 N 61° 15 ' 1 O
45 67° *44 ' 2 N 58° 09 ' 9 O 97 73° 36 ' 5 N 68° 05 ' 5 O
46 • 61° 56 ' 9 N 58° 19 ' 8 O 98 73° 37 ' 9 N 68° ,12' 3 O
47 68° 01 ' 8 N 58° 23 ' 3 O 99 73° 41 ' 7 N 68° 29 ' 4 O
48 68° 04 ' 3 N 58° 25 ' 0 O 100 73° 46 ' 1 N 68° 48 ' 5 O
49 68° 06 ' 8 N 58° 26 ' 7 O 101 73° 46 ' 7 N 68° 51 ' 1 O
50 68° 07 ' 5 N 58° 27 ' 2 O 102 73° 52 ' 3 N 69° 11 ' 3 O
51 68° 16 ' 1 N 58° 34 ' 1 O 103 73° 57 ' 6 N 69° 31 ' 5 O
52 68° 21 ' 7 N ' 58° 39 ' 0 O 104 74° 02 ' 2 N 69° 50 ' 3 O
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Ponto n? Latitude Longitude Ponto n? Latitude Longitude

105 74° 02' 6 N 69° 52 ' 0 O 111 74° 28 ' 6 N 71° 45 ' 8 O
106 74° 06 ' 1 N 70° 06 ' 6 O 112 74° 44' 2 N 72° 53 ' 0 O
107 74° 07 ' 5 N , 70° 12 ' 5 O 113 74° 50' 6 N 73° 02 ' 8 O
108 74° 10' 0 N 70° 23 ' 1 O 114 75° 00' 0 N 73° 16 ' 3 O
109 74° 12' 5 N 70° 33 ' 7 O 115 75° 00 ' N 73° 30 ' O
110 74° 24' 0 N 71° 25 ' 7 O I

e depois , para norte , até ao paralelo de 78° 10 ' de latitude norte ; depois , delimitada a oeste por uma linha
iniciada a 61° 00 ' de latitude norte e 65° 00' de longitude oeste e que se estende em direcção noroeste ,
traçando uma loxodromia até à costa da ilha de Baffin em East Bluff (61° 55 ' de latitude norte e 66° 20 ' de
longitude oeste); depois , em direcção norte , ao longo da costa das ilhas de Baffin , de Bylot , de Devon e de
Ellesmere e seguindo o 8? meridiando de longitude oeste , nas águas delimitadas por estas ilhas até ao paralelo
de 78° 10 ' de latitude norte .

A subzona 0 é composta de duas divisões :
t l

Divisão 0 A

Área da subzona a norte do paralelo de 66° 15 ' de latitude norte .

Divisão 0 B

Área da subzona a sul do paralelo de 66° 15 ' de latitude norte .

Subzona 1

Zona da área da Convenção NAFO a leste da subzona 0 e a norte e leste de uma loxodromia que liga um ponto
situado a 60° 12 ' de latitude norte e 57° 13 ' de longitude oeste com um ponto situado a 52° 15 ' de latitude
norte e 42° 00' de latitude oeste .

A subzona 1 é composta por seis divisões :

Divisão IA

Área da subzona a norte do paralelo de 68° 50' de latitude norte ( Christianshaab).

Divisão 1 B

Área da subzona situada entre o paralelo de 66° 15 ' de latitude norte , (5 milhas náuticas a norte de
UmanarsugssUak ) e o paralelo de 68° 50' de latitude norte ( Christianshaab).

Divisão 1 C

Área da subzona situada entre o paralelo de 64° 15 ' de latitude norte (4 milhas náuticas a norte de Godthaab) e
o paralelo de 66° 15 ' de latitude norte (5 milhas náuticas a norte de Umanarsugssuak).

Divisão 1 D

Área da subzona situada entre o paralelo de 62° 30 ' de latitude norte (glaciar de Frederikshaab) e o paralelo de
64° 15 ' de latitude norte (4 milhas náuticas a norte de Godthaab).

Divisão 1E

Área da subzona situada entre o paralelo de 60° 45 ' de latitude norte ( cabo da Desolação) e o paralelo de
62° 30 ' de latitude norte (glaciar de Frederikshaab).

Divisão 1 F

Área da subzona situada a sul do paralelo de 60° 45 ' de latitude norte ( cabo da Desolação).

Subzona 2

Zona da área da Convenção NAFO situada a leste dò meridiano de 64° 30 ' de longitude oeste, na área do
estreito de Hudson , a sul da subzona 0 , a sul e oeste da subzona 1 e a norte do paralelo de 52° 15 ' de latitude
norte .
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A subzona 2 é composta de três divisões :

Divisão 2 G

Área da subzona situada a norte do paralelo de 57° 40 ' de latitude norte ( cabo Mugford ).

Divisão 2 H

Área da subzona situada entre o paralelo de 55° 20 ' de latitude norte ( Hopedale ) e o paralelo de 57° 40 ' de
latitude norte ( cabo Mugford).

Divisão 2 J
Área da subzona situada a sul do paralelo de 55° 20' de latitude norte ( Hopedale).

Subzona 3

Zona da área da Convenção NAFO situada a sul do paralelo de 52° 15 ' de latitude norte e aleste de uma linha
dirigida para norte a partir do cabo Bauld , na costa norte da Terra Nova , até 52° 15 ' de latitude norte ; a norte
do paralelo de 39° 00 ' de latitude norte e a leste e norte de uma loxodromia traçada desde um ponto situado a
39° 00' de latitude norte e 50° 00 ' de longitude oeste e dirigida para noroeste , passando através de um ponto
situado a 43° 30 ' de latitude norte e 55° 00' de longitude oeste , na direcção de um ponto situado a 47° 50 ' de
latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste , até intersectar uma linha recta que liga o cabo Ray , na costa da
Terra Nova , com o cabo Norte , na ilha do Cabo Bretão; depois , na direcção nordeste , ao longo da referida
linha até ao cabo Ray .

A subzona 3 é composta por seis divisões :

Divisão 3 K

Área da subzona a norte do paralelo de 49° 15 ' de latitude norte (cabo Freels , Terra Nova ).

Divisão 3 L

Área da subzona situada entre a costa da Terra Nova desde o cabo Freels , até ao cabo St . Mary e uma linha
definida da seguinte maneira : início no cabo Freels ; depois , em direcção a leste até ao meridiano de 46° 30 ' de
longitude oeste ; depois , para sul até ao paralelo de 46° 00' de latitude norte ; depois , para oeste até ao
meridiano de 54° 30 ' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma loxodromia até ao cabo St . Mary , Terra
Nova .

Divisão 3 M

Área da subzona situada a sul do paralelo de 49° 1.5 ' de latitude norte e a leste do meridiano de 46° 30 ' de
longitude oeste .

Divisão 3 N

Área da subzona situada a sul do paralelo de 46° 00 ' de latitude norte e entre o meridiano de 46° 30 ' de
longitude oeste e o meridiano de 51° 00 ' de longitude oeste .

Divisão 3 O

Área da subzona situada a sul do paralelo de 46° 00 ' de latitude norte e entre o meridiano de 51° 00 ' de
longitude oeste e o meridiano de 54° 30 ' de longitude oeste .

Divisão 3 P

Área da subzona situada a sul da costa da Terra Nova e a oeste de uma linha traçada desde o cabo St . Mary,
Terra Nova , até um ponto situado a 46° 00' de latitude norte , 54° 30 ' de longitude oeste ; depois , para sul , até
à fronteira da subzona . .

A divisão 3 P encontra-se dividida em duas subdivisões :

Subdivisão 3 P n ( subdivisão noroeste )

Área da divisão 3 P situada a noroeste da linha traçada desde a ilha de Burgeo , Terra Nova , aproximadamente
a sudoeste de um ponto de 46° 50 ' de latitude norte e 58° 50 ' de longitude oeste .

s Subdivisão 3 Ps ( subdivisão sudeste )

Área da divisão 3 P situada a sudeste da linha definida para a subdivisão 3 P n .

Subzona 4

Zona da área da Convenção NAFO situada a norte do paralelo de 39° 00' de latitude norte , a oeste da subzona
3 e a leste de uma linha descrita da seguinte forma : início no fim da fronteira internacional entre os Estados
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Unidos da América e o Canadá , no cana] Grand Manam , num ponto situado a .44° 46 ' 35,346" de latitude
norte e 66° 54 ' 11,253" de longitude oeste ; depois , para sul , até ao paralelo de 43° 50 ' de latitude norte ;
depois , para oeste , até ao meridiano de 67° 24' 27,24" de longitude oeste ; depois , ao longo de uma linha
geodésica , em direcção sudoeste , até um ponto situado a 42° 53 ' 14" de latitude norte e 67° 44 ' 35 " de
longitude oeste ; depois , ao longo de uma linha geodésica , em direcção sudeste , até um ponto situado a 42° 31 '
08" de latitude norte e 67° 28 ' 05" de longitude oeste ; depois , ao longo de uma linha geodésica , até um ponto
situado a 42° 20' de latitude norte e a 67° 18 ' 13,15" de longitude oeste ; depois , para leste , até um ponto
situado a 66° 00' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma loxodromia , em direcção sudeste , até um ponto
situado a 42° 00' de latitude norte e 65° 40 ' de longitude oeste ; finalmente, para sul ,,até ao paralelo de
39° 00 ' de latitude norte .

A subzona 4 divide-se em seis divisões :

Divisão 4 R

Zona da área da Convenção NAFO situada entre a costa da Terra Nova , desde o cabo Bauld até ao cabo Ray e
uma linha descrita da seguinte maneira : início no cabo Bauld , seguindo para norte até ao paralelo de 52° 15 ' de
latitude norte , depois para oeste até à costa do Labrador , depois ao longo da costa do Labrador até ao fim da
fronteira Labrador-Quebeque , depois ao longo de uma loxodromia em direcção sudoeste até um ponto situado
a 49° 25 ' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até um ponto situado a 47° 50' de
latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma loxodromia em direcção sudeste , até ao
ponto em que a fronteira da subzona 3 intersecta a linha recta que liga o cabo Norte , Nova Escócia , ao cabo
Ray , Terra Nova , e depois em direcção ao cabo Ray , Terra Nova .

Divisão 4 S

Área da subzona situada entre o sul da costa do Quebeque , a partir do fim da fronteira Labrador-Quebeque ,
até Pointe des Monts , e uma linha descrita da seguinte forma : início em Pointe des Monts ; depois , para leste ,
até um ponto situado a 49° 25 ' de latitude norte e 64° 40 ' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma
loxodromia em direcção este-sudeste , até um ponto situado a 47° 50' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude
oeste;' depois , ao longo de uma loxodromia em direcção nordeste ,, até ao fim da fronteira Labrador-Quebe­
que .

Divisão 4 T

Área da subzona situada entre as costas da Nova Escócia , New Brunswick e Quebeque , desde o cabo Norte até
Pointe des Monts , e uma linha descrita da seguinte forma : início em Pointe des Monts ; depois , para leste , até
um ponto situado a 49° 25 ' de latitude norte e 64° 40 ' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma loxodromia
em direcção este-sudeste até um ponto situado a 47° 50' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste ; depois ,
ao longo de uma loxodromia em direcção sul até ao cabo Norte , Nova Escócia .

Divisão 4 V •

Área da subzona situada entre a costa da Nova Escócia , entre o cabo Norte e Fourchu , e uma linha descrita da
seguinte forma : início em Fourchu ; depois , ao longo de uma loxodromia em direcção leste até um ponto
situado a 45° 40' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul ao longo do meridiano de
60° 00 ' de longitude oeste, até ao paralelo de 44° 10 ' de latitude norte ; depois , para leste , até ao meridiano de
59° 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até ao paralelo de 39° 00 ' de latitude norte ; depois , na direcção
leste , até um ponto em que a fronteira entre as subzonas 3 e 4 intersecta o paralelo de 39° 00 ' de latitude norte;
depois , ao longo da fronteira entre as subzonas 3 e 4 e uma linha que continua em direcção a noroeste até um
ponto situado a 47° 50 ' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste ; depois , ao longo de uma loxodromia em
direcção sul até ao cabo Norte , Nova Escócia . *

A divisão 4 V é composta de duas subdivisões :

Subdivisão 4 V n ( subdivisão norte )

Área da divisão 4 V situada a norte do paralelo de 45° 40 ' de latitude norte .

Subdivisão 4 V s ( subdivisão sul )

Área da divisão 4 V situada a sul do paralelo de 45° 40 ' de latitude norte .

Divisão 4 W , i
Área da subzona situada entre a costa da Nova Escócia , desde Halifax até Fourchu , e uma linha descrita da
seguinte forma : início em Fourchu , depois , ao longo de uma loxodromia em direcção leste até um ponto ,
situado a 45° 40 ' de latitude norte e 60° 00 ' de longitude oeste ; depois , para sul ao longo do meridiano de
60° 00 ' de longitude oeste até ao paralelo de 44° 10 ' de latitude norte; depois para leste , até ao meridiano de
59° 00 ' de longitude oeste; depois , para sul , até ao paralelo de 39° 00' de latitude norte ; depois , para oeste , até
ao meridiano de 63° 20 ' de longitude oeste ; depois , para norte , até ao ponto desse meridiano situado a 44° 20'
de latitude norte e , finalmente , ao longo de uma loxodromia em direcção noroeste até Halifax , Nova
Escócia .

Divisão 4 X

Área da subzona situada entre a fronteira ocidental da subzona 4 e as costas de New Brunswick e Nova
Escócia , a partir do fim da fronteira entre New Brunswick e, o Maine até Halifax , e uma linha descrita da
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seguinte forma : início em Halifax ; depois , ao longo de uma loxodromia em direcção sudeste até um ponto
situado a 44° 20 ' de latitude norte e 63° 20' de longitude oeste; depois , para sul , até ao paralelo 39° 00 ' de
latitude norte e , finalmente , para oeste , até ao meridiano de 65° 40 ' de longitude oeste .

Subzona 5

Zona da área da Convenção NAFO situada a oeste da fronteira ocidental da subzona 4 , a norte do paralelo de
39° 00 ' de latitude norte e a leste do meridiano de 71° 40 ' de longitude oeste .

A subzona 5 é composta por duas divisões :

Divisão 5 Y

Área da subzona situada entre as costas do Maine , New Hampshire e Massachussets , a partir da fronteira entre
o Maine e New Brunswick até 70° 00 ' de latitude oeste no cabo Cod ( aproximadamente a 42° de latitude
norte ), e uma linha descrita da seguinte maneira : início num ponto no cabo Cod situado a 70° de longitude
oeste ( aproximadamente a 42° de latitude norte); depois , para norte , até 42° 20 ' de latitude norte; depois ,
para leste , até 67° 18 ' 13,15" de longitude oeste , na fronteira das subzonas 4 e 5 , e , finalmente , ao longo dessa
fronteira até à fronteira entre o Canadá e os Estados Unidos da América .

Divisão 5 Z

Área da subzona situada a sul e a leste da divisão 5 Y.

A divisão 5 Zé composta por duas subdivisões :

Subdivisão 5 Z e (subdivisão leste)

Área da divisão 5 Z situada a leste do meridiano de 70° 00 ' de longitude oeste .

Para efeitos estatísticos , a subdivisão 5 Z e é composta por duas subunidades:
Subunidade 5 Z c

Área da subdivisão 5 Z e situada a norte da linha geodésica que liga os pontos em que a linha geodésica que
forma a fronteira EUA-Canadá , desde 42° 31 ' 08" de latitude norte e 67° 28 ' 59" de longitude oeste até
40° 27 ' 05 " de latitude norte e 65° 41 ' 59" de longitude oeste , encontra o paralelo a 42° 00' de latitude norte ,
prolongando-se até ao meridiano de 65° 40' de longitude oeste .

Subunidade 5 Z u

Área da subdivisão 5 Z e situada a sul da linha geodésica que liga os pontos em que a linha geodésica que forma
a fronteira EUA-Canadá , desde 42° 31 ' 08" de latitude norte e 67° 28 ' 05" de longitude oeste até 40° 27 ' 05"
de latitude norte e 65° 41 ' 59" de longitude oeste , encontra o paralelo a 42° 00 ' de latitude norte,
prolongando-se até ao meridiano de 65° 40 ' de longitude oeste .

Subdivisão 5 Z w ( subdivisão oeste )

Área da divisão 5 Z situada a oeste do meridiano de 70° 00 ' de longitude oeste .

Subzona 6

Zona da área da Convenção NAFO delimitada por uma linha que se inicia num ponto da costa de Rhode Island
situado a 71° 40 ' de longitude oeste; depois , para sul , até 39° 00 ' de latitude norte; depois , para leste , até
42° 00' de longitude oeste ; depois , pára sul, até 35° 00 ' de latitude norte ; depois , para oeste , até à costa da
América do Norte ; depois , em direcção a norte , ao longo da costa da América do Norte , até um ponto em
Rhode Island , situado a 71 °40 ' de longitude oeste .

A subzona 6 é composta por oito divisões :

Divisão 6 A

Área da subzona situada a norte do paralelo de 39° 00 ' de latitude norte e a oeste da subzona 5 .

Divisão 6 B

Área da subzona situada a oeste do meridiano de 70° 00' de longitude oeste , a sul do paralelo de 39° 00 ' de
latitude norte e a norte e oeste de uma linha traçada para oeste ao longo do paralelo de 37° 00 ' de latitude
norte , até um ponto situado a 76° 00 ' de longitude oeste e , finalmente , para sul até ao cabo Henry ,
Virgínia .
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Divisão 6 C

Área da subzona situada a oeste do meridiano de 70° 00 ' de longitude oeste , a sul da divisão 6 B.

Divisão 6 D

Área da subzona situada a leste das divisões 6 B e 6 C e a oeste do meridiano de 65° 00 ' de longitude
oeste .

Divisão 6 E

Área da subzona situada a leste da divisão 6 D e a oeste do meridiano de 60° 00 ' de longitude oeste .

Divisão 6 F

Área da subzona situada a leste da divisão 6 E e a oeste do meridiano de 55° 00 ' de longitude oeste .

Divisão 6 G

Área da subzona situada a leste da divisão 6 F e a oeste do meridiano de 50° 00 ' de longitude oeste .

Divisão 6 H

Área da subzona situada a leste da divisão 6 G e a oeste do meridiano de 42° 00 ' de longitude oeste .
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ANEXO IV

FORMATO PARA A ENTREGA DE DADOS SOBRE CAPTURAS NO NOROESTE DO ATLÂNTICO

Suportes magnéticos

Bandas magnéticas: 9 pistas com uma densidade de 1 600 ou 6 250 BPI e codificação de caracteres EBCDIC ou
ASCII , de preferência não etiquètada . Se for etiquetada , deve ser incluída uma marca de fim de ficheiro .

Disquetes: formatadas em MS / DOS , de 3,5 " com 720 K ou 1,4 Mbyte ou de 5,25" com 360 K ou 1,2
Mbyte .

Registo do formato

Byte n?s Item Notas

1—4 País (código ISO 3 letras) Por exemplo : FRA = França

5—6 Ano Por exemplo : 90 = 1990

7—8 Principais áreas de pesca FAO Por exemplo : 21 = Noroeste do Atlântico

9—15 Divisão Por exemplo : 3 P n = subdivisão 3 P n da NAFO

16—18 Espécies Código alfabético com 3 letras

19—26 Capturas Toneladas métricas

Notas: 1

a ) Todos os campos numéricos devem ser justificados à direita com espaços iniciais em branco . Todos os
campos alfanuméricos devem ser justificados à esquerda com espaços em branco finais .

b ) A captura deve ser registada em peso vivo equivalente dos desembarques , aproximado à tonelada
métrica .

c) As quantidades ( bytes 19—26 ) inferiores a meia unidade devem ser registadas como « - 1 ».

d ) As quantidades desconhecidas ( bytes 19—26 ) devem ser registadas como «- 2».
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